
GOVERN° MUNICIPAL DE 

GRALÇA  

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

TERMO DE REFERENCIA 

(Processo Administrativo n° 202404020003) 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR DESTINADO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (PSF), CENTRO DE SAÚDE DA FAMILÍA E 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCiAL DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE, com o objetivo de atender as 
diversas unidades de Saúde deste município, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 1 

17-1 ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ATB  MAC CAPS  TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

1 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 13 X 
4,5 CANHAO PLASTICO ATOXICO EM 
POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM 
ACO INOX ; COM BISEL TRIFACETADO E 
PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA ADAPTACAO AO  CAN  HAO; 
PROTETOR PLASTICO, ATOXICO EM 
POLIPROPILENO; NAS DIMENSOES DE 13 X 
4,5 MM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 
ESTERIL; 0 PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR09259 

UND 40.000 30.000 70.000 R$0,16 R$ 11.200,00 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTA VEL 30X 
0,7 CANHAO PLASTICO ATOXICO EM 
POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM 
ACO INOX ; COM BISEL TRIFACETADO E 
PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA ADAPTACAO AO CANHAO; 
PROTETOR PLASTICO, ATOXICO EM 
POLIPROPILENO; NAS DIMENSOES DE 30 X 
0,7 MM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 
ESTERIL; 0 PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR09259 

UND 20.000 30.000 50.000 R$0,21 R$ 10.500,00 

3
' 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 30 X 
8MM, CÂNULA DE ACO INOXIDÁVEL, 
PAREDE FINA, SILICONIZADA, 
BISELTRIFACETADO, CANHÃO EM PLÁSTICO 
COM PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. 
ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU COM FILME 
PLÁSTICO TERMOPLASTICO. 

UND 20.000 20.000 40.000 R$ 0,10 R$ 4.000,00 

/ 
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AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL; 
20X5,5 CANHAO PLASTICO ATOXICO EM 
POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM 
ACO INOX; COM BISEL TRIFACETADO E 
PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA A DA PTACAO AO CANHÃO; 
PROTETOR PLASTICO, ATOXICO EM 
POLIPROPILENO; NAS DIMENSOES DE 20 X 
55 MM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 
ESTERIL; 0 PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR09259. 

UND 10.000 10.000 20.000 R$ 0,11 

»
...,
4r` -i' ica 

R$2.200,00 

---- 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL; 25 
X 06 CANHAO PLASTICO ATOXICO EM 
POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM 
ACO INOX; COM BISEL TRIFACETADO E 
PONTA A FIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA ADA PTACAO AO CANHAO; 
PROTETOR PLASTICO, ATOXICO EM 
POLIPROPILENO; NAS DIMENSOES DE 25 X 
06 MM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 
ESTERIL; 0 PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR09259. 

UND 3.000 2.000 5.000 R$0,11 R$550,00 

6 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL; 25 
X 07 CANHAO PLASTICO ATOXICO EM 
POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM 
ACO INOX; COM BISEL TRIFACETADO E 
PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA ADAPTACAO AO CANHAO; 
PROTETOR PLASTICO, ATOXICO EM 
POLIPROPILENO; NAS DIMENSOES DE 25 X 
07 MM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 
ESTERIL; 0 PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR09259. 

UND 50.000 30.000 80.000 R$ 0,09 R$ 7.200,00 

----. 

7 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL; 25 
X 08 CANHAO PLASTICO ATOXICO EM 
POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM 
ACO INOX; COM BISEL TRIFACETADO E 
PONTA AFIADA CILINDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA A DA PTACAO AO CANHAO; 
PROTETOR PLASTICO, ATOXICO EM 
POLIPROPILENO; NAS DIMENSOES DE 25 X 
08 MM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 
ESTERIL; 0 PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR09259,. 

UND 50.000 30.000 80.000 R$0,13 R$ 10.400,00 

/ 
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AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL; 40 
X 12 CANHAO PLASTICO ATOXICO EM 
POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE EM 
ACO INOX; COM BISEL TRIFACETADO E 
PONTA A FIA DA CILINDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA A DA PTACAO AO CA NHAO; 
PROTETOR PLASTICO, ATOXICO EM 
POLIPROPILENO; NAS DIMENSOES DE 40 X 
12 MM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL, 
ESTERIL; 0 PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR 09259. 

UND 30.000 25.000 55.000 R$ 0,14 

,J ,ca  

R$7.700,00 

9 

CATETER INTRAVENOSO 14G, COM 
COMPRIMENTO DO CATETER DE 32MM A 
50MM, MANDRIL CONFECCIONADA EM 
AÇO INOX SILICONADO COM AGULHA DE 
BISEL CURTO, TRI FACETADA, COM 
EXTREMIDADE, COM EXTREMIDADES LISA, 
COM1CA, E TRAUMÁTICA, CAMARA DE 
REFLUXO QUE PERMITA PERFEITA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO. 
CATETER CONDECCIONADO EM 
POLIURETANO; COM PONTA RESISTENTE 
SEM RASGAR, ENRUGAR E LIBERAR 
RESIDUOS;FLEXIVEL; DE FACIL MANUSEIO, 
PREOGRESSÃO E VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO; PERFEITA CONEXÃO COM 
EXTENSORES E SERINGAS. RADIOPACO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, ABERTURA ASSÉPTICA. 

UND 10.000 10.000 20.000 R$ 1,19 R$ 23.800,00 

10 

CATETER INTRAVENOSO 16G, COM 
COMPRIMENTO DO CATETER DE 32MM A 
50MM, MANDRIL CONFECCIONADA EM 
AÇO INOX SILICONADO COM AGULHA DE 
BISEL CURTO, TRI FACETADA, COM 
EXTREMIDADE, COM EXTREMIDADES LISA, 
CÔMICA, E TRAUMÁTICA, CÂMARA DE 
REFLUXO QUE PERMITA PERFEITA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO. 
CATETER CONDECCIONA DO EM 
POLIURETA NO; COM PONTA RESISTENTE 
SEM RASGAR, ENRUGAR E LIBERAR 
RESIDUOS;FLEXIVEL; DE FACIL MANUSEIO, 
PREOGRESSÃO E VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO; PERFEITA CONEXÃO COM 
EXTENSORES E SERINGAS. RADIOPACO, 
ESTÉRIL, DESCARTA VEL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, ABERTURA ASSÉPTICA. 

UND 10.000 12.000 22.000 R$0,84 R$ 18.480,00 
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CATETER INTRAVENOSO 18G, COM 
COMPRIMENTO DO CATETER DE 32MM A 
50MM, MANDRIL CONFECCIONADA EM 
AÇO INOX SILICONADO COM AGULHA DE 
BISEL CURTO, TRI FACETADA, COM 
EXTREMIDADE, COM EXTREMIDADES LISA, 
CÔMICA, E TRAUMÁTICA, CÂMARA DE 
REFLUXO QUE PERMITA PERFEITA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO. 
CATETER CONDECCIONA DO EM 
POLIURETANO; COM PONTA RESISTENTE 
SEM RASGAR, ENRUGAR E LIBERAR 
RESIDUOS;FLEXIVEL; DE FACIL MANUSEIO, 
PREOGRESSÃO E VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO; PERFEITA CONEXÃO COM 
EXTENSORES E SERINGAS. RADIOPACO, 
ESTÉRIL, DESCARTA VEL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, ABERTURA ASSÉPTICA. 

UND 20.000 12.000 32.000 

-‘1114, 

R$ 1,24 

t:e7c a 

R$39.680,00 

12 

CATETER INTRAVENOSO 20G, COM 
COMPRIMENTO DO CATETER DE 32MM A 
50MM, MANDRIL CONFECCIONADA EM 
AÇO INOX SILICONADO COM AGULHA DE 
BISEL CURTO, TRI FACETADA, COM 
EXTREMIDADE, COM EXTREMIDADES LISA, 
CÔMICA, E TRAUMÁTICA, CÂMARA DE 
REFLUXO QUE PERMITA PERFEITA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO. 
CATETER CONDECCIONADO EM 
POLIURETA NO; COM PONTA RESISTENTE 
SEM RASGAR, ENRUGAR E LIBERAR 
RESIDUOS;FLEXIVEL; DE FACIL MANUSEIO, 
PREOGRESSÃO E VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO; PERFEITA CONEXÃO COM 
EXTENSORES E SERINGAS. RADIOPACO, 
ESTÉRIL, DESCARTA VEL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, ABERTURA ASSÉPTICA. 

UND 10.000 10.000 20.000 R$ 0,92 R$ 18.400,00 

13 

CATETER INTRAVENOSO 22G, COM 
COMPRIMENTO DO CATETER DE 32MM A 
50MM, MANDRIL CONFECCIONADA EM 
AÇO INOX SILICONADO COM AGULHA DE 
BISEL CURTO, TRI FACETADA, COM 
EXTREM1DA DE, COM EXTREMIDA  DES  LISA, 
CÔMICA, E TRAUMÁTICA, CÂMARA DE 
REFLUXO QUE PERMITA PERFEITA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO. 
CATETER CONDECCIONA DO EM  
POLIURETANO; COM PONTA RESISTENTE 
SEM RASGAR, ENRUGAR E LIBERAR 
RESIDUOS;FLEXIVEL; DE FACIL MANUSEIO, 
PREOGRESSÃO E VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO: PERFEITA CONEXÃO COM 
EXTENSORES E SERINGAS. RADIOPACO, 
ESTÉRIL, DESCARTA VEL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, ABERTURA ASSÉPTICA. 

UN  D 5.000 5.000 10.000 R$ 1,19 R$ 11.900,00 
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COMPRIMENTO DO CATETER DE 32MM A 
50MM, MANDRIL CONFECCIONADA EM 
AÇO INOX SILICONADO COM AGULHA DE 
BISEL CURTO, TRI FACETADA, COM 
EXTREMIDADE, COM EXTREMIDADES LISA, 
CÔMICA, E TRAUMÁTICA, CÂMARA DE 
REFLUXO QUE PERMITA PERFEITA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO. 
CATETER CONDECCIONADO EM 
POLIURETANO; COM PONTA RESISTENTE 
SEM RASGAR, ENRUGAR E LIBERAR 
RESIDUOS;FLEXIVEL; DE FÁCIL MANUSEIO, 
PREOGRESSÃO E VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO; PERFEITA CONEXÃO COM 
EXTENSORES E SERINGAS. RADIOPACO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, ABERTURA ASSÉPTICA. 

CATETER INTRAVENOSO 24G, COM  

UND 5.000 5.000 10.000 R$ 1,24 R$ 12.400,00 

''. EQUIPO DE NUTRIÇÃO  ENTERAL  UND 900 300 1.200 R$ 1,53 R$ 1.836,00 

16 

---- 

EQUIPO MACROGOTAS COM FILTRO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES 
PARENTERAIS, ESTÉRIL, CONECTOR (COM 
TAMPA PROTETORA), COM TAMPA 
PERFURANTE, CÂMARA GOTEJA DORA 
FLEXÍVEL COM RESPIRO E INJETOR LATERAL 
C/ BORRACHA AUTOCICATRIZANTE, TUBO 
CONECTOR VINiLICO, MEDINDO NO 
MÍNIMO 1,20M DE EXTENSÃO, COM PINÇA 
ROLETE DE ALTA PRECISÃO, CONECTOR 
TIPO "LUER" (UNIVERSAL), COM TAMPA 
ADARTAVEL A QUALQUER DISPOSITIVO DE 
INFUSÃO. ATÕXICO, APIROGENICO, 
GOTEJAMENTO PROJETA DO DE 20 
GOTAS/ML. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, CONTENDO EXTERNAMENTE 
DA DOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO M.S. 

UND 10.000 10.000 20.000 R$ 2,10 R$ 42.000,00 

]/ 
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EQUIPO MICROGOTAS COM FILTRO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES 
PARENTERA1S, ESTÉRIL, CONECTOR (COM 
TAMPA PROTETORA), COM TAMPA 
PERFURA NTE, CÂMARA GOTEJA DORA 
FLEXÍVEL COM RESPIRO E INJETOR LATERAL 
Cl BORRACHA AUTOCICATRIZANTE, TUBO 
CONECTOR VINiLICO, MEDINDO NO 
MÍNIMO 1,20M DE EXTENSÃO, COM PINÇA 
ROLETE DE ALTA  PRECISÃO, CONECTOR 
TIPO "LUER" (UNIVERSAL), COM TAMPA 
ADAPTÁVEL A QUALQUER DISPOSITIVO DE 
INFUSÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, CONTENDO EXTERNAMENTE 
DA DOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO M.S. 

UND 3.000 2.000 5.000 

4.-.—....
\\/ 

 

R$ 2,02 R$ 10.100,00 

18 

EQUIPO MULTIVIAS, COMPOSTO DE 02 
VIAS,EXTENSÃO EM Y, COM SEGMENTO DE 
ACESSO AO PACIENTE, CLAMPS DE 
ESTRANGULAMENTO E TAMPAS 
PROTETORAS, EM PVC, EXTREMIDADES 
PER FURA NTES ADAPTÁVEIS AO 
SORO.ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL  

UND 10.000 10.000 20.000 R$ 1,19 R$ 23.800,00 

19 

EXTENSOR  PARA EQUIPO 20CM,  EXTENSOR  
DA LINHA DE INFUSÃO PROPICIA MAIOR 
LIBERDADE DE MOVIMENTO E 
MANIPULAÇÃO DE SISTEMA DE INFUSÃO E 
FECÇIONADA EM PVC (CLORETO 
POLIVINILA), TRANSPARENTE E FLEXIVEL 
COM CALIBRE NA OPÇÃO: ADULTO, 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE IXODO 
DE ETILENO EMBALADO EM P.G.C.  

UND 1.000 5.000 6.000 R$ 1,25 R$7.500,00 

-----. 

EXTENSOR  PARA EQUIPO 40CM,  EXTENSOR  
DA LINHA DE INFUSÃO PROPICIA MAIOR 
LIBERDADE DE MOVIMENTO E 
MANIPULAÇÃO DE SISTEMA DE INFUSÃO E 
FECÇ IONA DA EM PVC (CLORETO 
POLIVINILA), TRANSPARENTE E FLEXIVEL 
COM CALIBRE NA OPÇÃO: ADULTO, 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE IXODO 
DE ETILENO EMBALADO EM P.G.C. 

UND 500 4.000 4.500 R$ 1,67 R$ 7.515,00 

21 

FRASCO DE NUTRIÇÃO 300ML 
TRANSPARENTE, GRADUADO NOS DOIS 
LADOS A CADA 50ML CRESCENTE E 
DECRESCENTE ATÓXICO, POSSUI ETIQUETA 
ADESIVA PARA IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PACIENTE, DE USO ÚNICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO. 

UND 900 500 1.400 R$ 1,32 R$ 1.848,00 
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TRANSPARENTE, GRADUADO NOS DOIS 
LA  DOS A CA DA 50ML CRESCENTE E 
DECRESCENTE ATOXICO, POSSUI ETIQUETA 
ADESIVA PARA IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PACIENTE, DE USO ÚNICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO.  

FRASCO DE NUTRIÇÃO 500ML  

UND 300 300 600 

'LI 
R )41-•  .....w• 

R$ 1,95 R$ 1.170,00 

23 

,---.. . 

SCALP  N° 19, COM AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, 
SILICONA DO, ATRAUMATICO, COM TAMPA 
REMOVÍVEL QUE IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO 
DA AGULHA, ASA DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, TUBO VINfLICO LEVE, FLEXÍVEL E 
TRANSPA RENTE, COM 
COMPRIMENTO 

DE ATÓXICO, 

CONECTOR LUERLOCK, COM TAMPA. 
AGULHA, ASAS E TUBO FUNDIDOS EM 
ÚNICA PEÇA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
OU TERMO PLASTICO.  

UND 8.000 10.000 18.000 R$ 0,27 R$ 4.860,00 

24 

SCALP  N° 21, COM AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, 
SILICONADO, ATRAUMÁTICO, COM TAMPA 
REMOVÍVEL QUE IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO 
DA AGULHA, ASA DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, TUBO VINtLICO LEVE, FLEXÍVEL E 
TRANSPA RENTE, ATOXICO, COM 

DE 25 COMPRIMENTO (+/- 5) CM, 
CONECTOR LUERLOCK, COM TAMPA. 
AGULHA, ASAS E TUBO FUNDIDOS EM 
ÚNICA PEÇA, DESCARTA VEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
OU TERMO PLASTICO.  

UND 10.000 10.000 20.000 R$0,31 R$6.200,00 

__ 

25 

SCALP  N° 23, COM AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, 
SILICONA DO, ATRAUMÁTICO, COM TAMPA 
REMOVÍVEL QUE IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO 
DA AGULHA, ASA DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, TUBO VINILICO LEVE, FLEXÍVEL E 
TRA NSPA RENTE, COM 
COMPRIMENTO 

DE ATOXICO, 

CONECTOR LUERLOCK, COM TAMPA. 
AGULHA, ASAS E TUBO FUNDIDOS EM 
ÚNICA PEÇA, DESCARTA VEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
OU TERMO PLASTICO 

UND 10.000 10.000 20.000 R$0,33 R$ 6.600,00 
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SCALP  N° 27, COM AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, 
SILICONA DO, ATRAUMÁTICO, COM TAMPA 
REMOVÍVEL QUE IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO 
DA AGULHA, ASA DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, TUBO VINÍLICO LEVE, FLEXÍVEL E 
TRANSPA RENTE, COM 
COMPRIMENTO 

DE ATÓXICO, 

CONECTOR LUERLOCK, COM TAMPA. 
AGULHA, ASAS E TUBO FUNDIDOS EM 
ÚNICA PEÇA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
OU TERMO PLASTICO. 

UND 1.000 3,000 4.000 R$ 1.480,00 

-..---'-<'-'- 

R$ 0,37 

R$ 293.319,00 

LOTE 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE A'TB  MAC CAPS  TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

1  

ABAIXADOR DE  LINGUA  DESCARTÁVEL DE 
MADEIRA; DE USO UNICO; COM 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS, SEM 
REBARBAS; MEDINDO (14CMX1,4CM DE 
LA  RGURA ) X(0,2CM DE ESPESSURA); 
EMBALADO EM  PLASTIC°  TRANSPARENTE 
COM, PACOTE COM 100 UND, ATOXICO E 
RESISTENTE; ROTULAGEM RESPEITANDO 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

PCTE 1.500 1.000 2.500 R$7,19 R$ 17.975,00 

2  
ÁCIDO ACÉTICO GLACIAL 2% - ÁCIDO 
ACETIC°  A 2% PARA USO GINECOLOGICO  
EM EMBALAGEM DE 1000ML. 

LT  100 8 108 R$ 17,75 R$ 1.917,00 

3 
ÁCIDO ACÉTICO GLACIAL 5% - ÁCIDO 
ACÉTICO A 5% PARA USO GINECOLOGICO  
EM EMBALAGEM DE 1000ML. 

LT  100 8 108 R$ 18,80 R$ 2.030,40 

4 

ACOOL ETILICO 70° 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 70° 
%;COMUM FORMA DE APRESENTAÇÃO EM 
FRASCO; FORMA FA  RMA CÉTICA  
SOLUÇÃO; INDICAÇÃO DE USO: 
DESINFETANTE DE SUPERFICIE ETÍLICO 
ANIDRO, (93,3% INPN). 

LT  200 150 350 R$8,75 R$3.062,50 

5 

ÁLCOOL ETIILICO 99° COM 1.000ML, 
ETÍLICO, ABSOLUTO CATEGORIA P.A., COM 
TEOR DE DOSEAMENTO MiNIMO DE 99%,  
FORMA DE APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
EMBALDA EM FRASCO DE 1.000ML. 

LT  180 20 100 300 R$ 12,49 R$3.747,00 

6 

ÁLCOOL GEL. GEL A BASE DE ÁLCOOL 
PARA HIGIENIZAÇÃO, A 70%, COM AÇÃO 
ANTI-SÉPTICA, SEM ENXÁGUE. 
COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, 
POLÍMERO CARBOXiLICO, NEUTRALIZANTE,  
UMECTANTE, CONSERVANTE, QUELANTE E 
AGUA DEIONIZADA. PRAZO DE VALIDADE: 
24 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. EMBALAGEM: 1LITRO. 

LT  1.500 1.000 500 3.000 R$20,67 R$62.010,00 
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ALMOTOLIA EM PLÁSTICO NA COR ÂMBAR 
DE POLIPROPILENO, RESISTENTE COM 
CAPACIDADE PARA 250 ML; COM ALÇA 
LATERAL, COM TAMPA DE ROSCA, BICO 
FIXO E LONGO E PROTETOR PARA BICO 

UND 20 10 30 R3,76 

N./ 

R$ 112,80 

8 

ALMOTOLIA EM PLÁSTICO TRANSPATERENTE 
DE POLIPROPILENO, RESISTENTE COM 
CAPACIDADE PARA 250 ML; COM ALÇA 
LATERAL, COM TAMPA DE ROSCA, BICO 
FIXO E RETO E PROTETOR PARA BICO 

UND 20 10 30 R$3,95 R$ 118,50 

9 AVENTAL DESCA RTAVEL C/MA NGA UND 10.000 10.000 1.000 21.000 R$5,13  R$ 107.730,00 

10 AVENTAL DESCA RTAVEL 5/MANGA. UND 5.000 5.000 1.000 11.000 R$ 2,32 R$ 25.520,00 

11 .  

CATETER NASAL PARA OXIGENOTERAPIA 
TIPO ÓCULOS,CONFECCIONADO EM  PVC  
TAMANHO ADULTO. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 1.000 2.000 3.000 R$2,05 R$ 6,150,00 

----, 
CATETER NASAL PARA OXIGENOTERAPIA 
TIPO ÓCULOS,CONFECCIONADO EM  PVC.  
TAMANHO INFANTIL. DESCARTA VEL, 
ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 1.000 1.000 2.000 R$2,05 R$4.100,00 

13 

CLOREXIDINA ALCOÓLICA A 0,5% 
SOLUÇÃO ALCOOLICA. EMBALAGEM EM 
RECIPIENTE PLÁSTICO DE 1.000ML, 
APROPRIADO, RÓTULO CONTENDO A 
MARCA, LOTE, VALIDADE NA ENTEGA.  
DEVE APRESENTAR COMPROVANTE DE 
REGISTRO DO PRODUTO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE 

LT  300 300 600 R$21,85  R$ 13.110,00 

14 LT 

CLOREXIDINA A 2%. EMBALAGEM EM 
RECIPIENTE PLÁSTICO DE 1.000ML, 
APROPRIADO, RÓTULO CONTENDO A 
MARCA, LOTE, VALIDADE NA ENTEGA.DEVE 
APRESENTAR COMPROVANTE DE REGISTRO 
DO PRODUTO NO MINISTÉRIO DA SAUDE. 

300 300 600 R$ 17,83 R$ 10.698,00 

.----, 

CURATIVO HOSPITALAR ALGODONADO, 
PARA CURATIVO CIRURGICO COM 
10X50CM DESCARTÁVEL, COMPOSTO POR 
GAZE HIDRÓFILA ENVOLVENDO ALGODÃO 
HIDRÓFILO EM MANTA DE ALTA 
ABSORÇÃO, PROTEÇÃO COM PELICULA 
DE CELULOSE IMPERMEÁVEL, A PROVA DE 
VAZAMENTO. 

UND 1.000 1.000 2.000 R$ 1,78 R$3.560,00 

16 

ALGODÃO HIDRÓFILO PACOTE 500G - 
CA RACTEOSTICAS: APRESENTAR FIBRAS 
LONGAS EM CAMADAS UNIFORMES 100% 
ALGODÃO ALVEJADO ISENTO DE AMIDO 
APRESENTAR COLORAÇÃO HOMOGÊNEA  
(BRANCA) SER ISENTO DE 
EMBARAÇAMENTO, POSSUIR CAPACIDADE 
DE ABSORÇÃO ADEQUADA E SER 
INODORO 

PCT  5.000 10.000 15.000 R$ 16,97 R$254.550,00 
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17 

ATADURA DE CREPE - CARACTERÍSTICAS: 
SER COMPOSTA DE 92% DE ALGODÃO CRU 
E 8% DE POLIAMIDA PARA MANTER A 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL 
E TRANSVERSAL. APRESENTAR DIMENSÕES 
DE 10CMX3M. POSSUIR ACABAMENTO 
LATERAL E DE EXTREMIDADES, OFERECER  
TRAMA REGULAR COM NO MÍNIMO 9 
FlOS/CM2. NÃO DESFIAR OU DEFORMAR 
AO MANUSEIO. SER HIPOALERGENICA E 
NÃO SER ABRASIVA. EMBALAGEM EM 
PACOTES DE 12 UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT  8.000 10.000 18.000 R$ 6,49 R$ 116.820,00 

-----. 

ATADURA DE CREPE - CARACTERÍSTICAS: 
SER COMPOSTA DE 92% DE ALGODÃO CRU 
E 8% DE POLIAMIDA PARA MANTER A 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL 
E TRANSVERSAL. APRESENTAR DIMENSÕES 
DE 15CMX3M. POSSUIR ACABAMENTO 
LATERAL E DE EXTREMIDADES, OFERECER  
TRAMA REGULAR COM NO MiNIMO 9 
FlOS/CM2. NÃO DESFIAR OU DEFORMAR 
AO MANUSEIO. SER HIPOALERGENICA E 
NÃO SER ABRASIVA. EMBALAGEM EM 
PACOTES DE 12 UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT  8.000 10.000 18.000 R$ 10,07 R$ 181.260,00 

19 

ATADURA DE CREPE - CARACTERÍSTICAS: 
SER COMPOSTA DE 92% DE ALGODÃO CRU 
E 8% DE POLIAMIDA PARA MANTER A 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL 
E TRANSVERSAL. APRESENTAR DIMENSÕES 
DE 20CMX3M. POSSUIR ACABAMENTO 
LATERAL E DE EXTREMIDADES, OFERECER  
TRAMA REGULAR COM NO MÍNIMO 9 
FlOS/CM2. NÃO DESFIAR OU DEFORMAR 
AO MANUSEIO. SER HIPOALERGENICA E 
NÃO SER ABRASIVA. EMBALAGEM EM 
PACOTES DE 12 UNIDA  DES  EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT  5.000 5.000 10.000 R$ 11,98 R$ 119.800,00 

---•PCT  
COMPRESSA  11 FlOS/CM2 DE GAZE 7,5 X7,5 NÃO ESTÉRIL  

EMBLAGEM C/500 UND 
10.000 10.000 20.000 R$ 14,70 R$ 294.000,00 

21 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 
100MX4,5MTRS EM TECIDO 100% 
ALGODÃO 

RL 2.000 3.000 5.000 R$ 15,60 R$ 78.000,00 

22 
FITA ANTIALERGICA MICROPORE 5CM POR 
10M P/ CURATIVOS 

ROLO 500 500 1.000 R$ 5,97 R$ 5.970,00 

23 

ROLO DE GAZE COM 91CM DE LARGURA 
X91M DE COMPRIMENTO BRANCA COM 
FIOS DE ALGODAO C/11 FlOS/CM2, A 
GAZE DEVERA ESTAR ENROLA DA DE 
FORMA CONTINUA, BOM ACABAMENTO 
PARA EVITAR FIOS SOLTOS, ENVOLTO A UM 
CILINDRO oco DE PAPELÃO, EMBALADO 
DE ACORDO COM APRAXE DO 
FABRICANTE. EMBALAGEM COM DADOS 

 DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA 

RL 10.000 3.000 13.000 R$  26,06 R$  338.780,00 
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24 PAPEL CREPADO 100X100 FOLHA 2.000 2.000 4.000 R$ 2,00 R$ 8.000,00 

25 PAPEL CREPA DO 50X50 FOLHA 2.000 2.000 4.000 R$ 0,59 R$ 2.360,00 

26 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200 X 100- PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO; RESISTENTE A 
MECÂNICA, BARREIRA MICROBIOLOGICA 
E CONTROLE DE POROSIDADE P/ 
MANUTENÇÃO DA ESTERELIDA DE; 
ATÓXICO; EM FIBRAS DE CELULOSE, ISENTO 
DE FUROS, SEM CORANTES E RASGOS, 
INODORO, PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR, OXIDO DE ETILENO E 
FORMA LDEÍDO, MEDINDO 20CM X 100M, 
70 G/M2; EMBALAGEM CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77 DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

ROLO 100 100 200 R$ 134,23 R$26.846,00 

----- 

27 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300 X 100- PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO; RESISTENTE A 
MECÂNICA, BARREIRA MICROBIOLOGICA 
E CONTROLE DE POROSIDADE P/ 
MANUTENÇÃO DA ESTER ELIDA DE; 
ATOXICO; EM FIBRAS DE CELULOSE, ISENTO 
DE FUROS, SEM CORANTES E RASGOS, 
INODORO, PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO E 
FORMALDEIDO, MEDINDO 30CM X 100M, 
70 G/M2; EMBALAGEM CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77 DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

ROLO 200 200 400 R$208,01 R$83.204,00 

28 

ELETRODO DESCARTA VEL P/ 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA, ADULTO, 
CONFECCIONA DO EM NÃO TECIDO, 
ADESIVO HIPOA LERGÊNICO, GEL 
CONDUTOR, BOTÃO CENTRAL EM AÇO 
INOX P/ FIXAÇÃO DO CABO DO PACIENTE, 
BOA ADESIVIDADE NA PRESENÇA DE 
UMIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 500 500 R$0,31 R$ 155,00 

29 

ESPARADRAPO HIPOA LERGÊNICO TIPO 
MICROPORE, COM ADESIVO SINTÉTICO, 
FLEXÍVEL, ADERENTE, RESISTENTE A ÁGUA E 
UMIDADE, MEDINDO 10CM X 4,5M, FITA 
DELICADA E POROSA, COM DORSO 
MICROPOROSO DE NÃO TECIDO DE  
RAYON  E  VISCOSE  DELICADA E POROSA

' 
NA COR BRANCA OU BEGE, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ALERGICAS, APRESENTADO 
EM CA RRITEL PLÁSTICO, COM CA PA 
PROTETORA, COM DA DOS DE 
INDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 
REGISTRO M.S. 

TB 300 100 400 R$ 12,35 R$4.940,00 
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4,5M CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA, 
IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA A BASE DE 
BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E 
RESINAS, NA COR BRANCA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS A LERGÊN ICAS, 
APRESENTADO EM CARRETEL PLÁSTICO, 
COM CAPA PROTETORA, COM DADOS DE 
INDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 10CM X  

TB 1.000 1.000 2.000 R$ 14,13 R$28.260,00 

31 

ESPÁTULA DE AIRES - PARA COLETA 
CITOLOGICA, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA RESISTENTE, DE COR CLARA 
UNIFORME, PONTAS ARREDONDADAS, 
AUSÊNCIA DE FARPAS, BOA ADERÊNCIA, 
DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL EMBALAGEM 
EM SACO PLÁSTICO CONTENDO 100  
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, PRAZO DE 
VALIDADE E ATENDER ik LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO 
PRODUTO 

 PCT  200 50 250 R$ 12,43 R$3.107,50 

32 

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
TAMANHO G, EMBALAGEM INDIVIDUAL- 
RESISTENTE, MALEAVEL; EXTREMIDADE 
SUPERIOR BIFURCADA E ARREDONDADAS E 
INFERIOR ARREDONDADAS; USO UNICO 
DESCARTAVEL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA SUA INTEGRIDADE; 0 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UND 4.000 500 4.500 R$2,07 R$ 9.315,00 

33 

----, 

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
TAMANHO M, EMBALAGEM INDIVIDUAL- 
RESISTENTE, MALEAVEL; EXTREMIDADE 
SUPERIOR BIFURCADA E ARREDONDADAS E 
INFERIOR ARREDONDADAS; USO UNICO 
DESCARTAVEL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA SUA INTEGRIDADE; 0 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UND 5.000 500 5.500 R$ 1,87 R$ 10.285,00 

34 

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
TAMANHO P, EMBALAGEM INDIVIDUAL- 
RESISTENTE, MALEAVEL; EXTREMIDADE 
SUPERIOR BIFURCADA E ARREDONDADAS E 
INFERIOR ARREDONDADAS; USO UNICO 
DESCARTAVEL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA SUA INTEGRIDADE; 0 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UND 2.000 300 2.300 R$ 1,74 R$ 4.002,00 
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35  

ETER ETILICO 1000ML - PRODUTO INDICADO 
PARA DESENGORDURAR A PELE E COMO 
VEÍCULO EM FORMULAÇÕES PARA ACNE,  
ALOPECIA E ANTIMICÓTICOS TÓPICOS, 
BEM COMO PARA REMOÇÃO DE FITAS 
ADESIVAS. USO EXTERNO. USO ADULTO E 
PEDIÁTRICO. APLICAR NAS AREAS  
AFETADAS, COM AUXÍLIO DE ALGODÃO. 

LT  50 100 , 
 

150 

, 

- 

R$ 8.328,00 R$ 5552 

36  

GEL P/ ULTRASONOGRAFIA, GEL INODORO, 
NÃO GORDUROSO, BOA CONSISTÊNCIA, 
INCOLOR, PH NEUTRO. FORMA 
FARMACÊUTICA: ÁGUA DEIONIZA DA , 

CONSERVANTE, AGENTE SEQUESTRANTE. 0 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

POLÍMERO CARBOXIVINILiC10, ESPESSA NTE,  
GL  30 30 60 R$ 4022 , R$ 2.413,20 

GLUTARON 32D 1000ML - GLUTARALDEIDO 
2% 32 DIAS 1000ML . DESINFETANTE 
HOSPITALAR UTILIZADO NA DESINFECÇÃO  
DE EQUIPAMENTOS MATERIAIS 
TERMOSENSÍVEIS, OUTROS MATERIAIS 
SEMICRÍTICOS E ENDOSCÓPIOS.  

LT  100 100 200 R$  19,97 R$ 3.994,00 

38 

.-----, 

KIT PAPANICOLAU DESCARTAVEL 
TAMANHO P KIT PAPANICOLAU P 
DESCARTAVEL, NÃO ESTERIL, COMPOSTO 
POR: 01 (UM) ESPECULO VAGINAL, 
MODELO COLLINS, TAMANHO MÉDIO, 
COM ABERTURA E FECHAMENTO 
COMPLETOS, POLIESTIRENO CRISTAL, 
BORDAS ATRAUMÁTICAS, COM ABERTURA 
EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA 
ACOPLADO AO ESPÉCULO, COM 
ELEMENTOS ARTICULADOS, SIMETRICOS, 01 
(UMA) ESCOVA GINECOLÓGICA, 
DESCARTAVEL CONSTITUIDA DE HASTE DE 
PLÁSTICO, CILINDRICA OU FACETADA, 
COM APROXIMADAMENTE 20CM DE 
COMPRIMENTO, COM 2 CM DE CERDAS 
MACIAS NUMA DAS EXTREMIDADES,  
DISTRIBUÍDAS EM FORMATO CÔNICO, 01 
(UMA) ESPÁTULA DE AYRES DE MADEIRA, 
RESISTENTE, PONTAS ARREDONDADAS, 
DESCARTÁVEL, MEDINDO 18CM DE 
COMPRIMENTO, 01 (UM) PAR DE LUVAS 
EVA, 01(UMA) LAMINA PARA 
MICROSCOPIA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 26MM DE LARGURA E 
76MM DE COMPRIMENTO, 1,2-1,4MM DE 
ESPESSURA, LAPIDADA OU PONTA FOSCA, 
PLANA INSENTA DE RANHURAS OU 
IMPERFEIÇÕES, LIMPA E 
DESENGORDURADA, COM UMA 
EXTREMIDADE FOSCA ACOMPANHA DE 
PORTA - LAMINA COL LOCAL PARA 
IDENTIFICAÇÃO DOS DA DOS DA PACIENTE. 

KITS  500 500 R$3,88 R$ 1.940,00 
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KIT PAPA NICOLA U DESCARTAVEL 
TAMANHO M  KIT  PAPANICOLAU M 
DESCARTAVEL, NÃO ESTERIL, COMPOSTO 
POR: 01(UM) ESPECULO VAGINAL, 
MODELO COLLINS, TAMANHO MÉDIO, 
COM ABERTURA E FECHAMENTO 
COMPLETOS, POLIESTIRENO CRISTAL, 
BORDAS ATRAUMÁTICAS, COM A BERTURA 
EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA 
ACOPLA DO AO ESPÉCULO, COM 
ELEMENTOS ARTICULADOS, SIMETRICOS, 01 
(UMA) ESCOVA GINECOLÓGICA, 
DESCARTAVEL CONSTITUIDA DE HASTE DE 
PLÁSTICO, CILINDRICA OU FACETADA, 
COM APROXIMADAMENTE 20CM DE 
COMPRIMENTO, COM 2 CM DE CERDAS 
MACIAS NUMA DAS EXTREMIDADES, 
DISTRIBUÍDAS EM FORMATO CÔNICO, 01 
(UMA) ESPÁTULA DE AYRES DE MADEIRA, 
RESISTENTE, PONTAS ARREDONDADAS, 
DESCARTÁVEL, MEDINDO 18CM DE 
COMPRIMENTO, 01 (UM) PAR DE LUVAS 
EVA, 01 (UMA) LAMINA PARA 
MICROSCOPIA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 26MM DE LARGURA E 
76MM DE COMPRIMENTO, 1,2-1,4MM DE 
ESPESSURA, LAPIDADA OU PONTA FOSCA, 
PLANA INSENTA DE RANHURAS OU 
IMPERFEIÇÕES, LIMPA E 
DESENGORDURADA, COM UMA 
EXTREMIDADE FOSCA ACOMPANHA DE 
PORTA - LAMINA  COL  LOCAL PARA 
IDENTIFICAÇÃO DOS DA DOS DA PACIENTE.  

39 KITS 550  
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KIT PA PA N ICOLA U DESCARTAVEL 
TAMANHO G  KIT  PAPANICOLAU G 
DESCARTAVEL, NÃO ESTERIL, COMPOSTO 
POR: 01 (UM) ESPECULO VAGINAL, 
MODELO COLLINS, TAMANHO MÉDIO, 
COM ABERTURA E FECHAMENTO 
COMPLETOS, POLIESTIRENO CRISTAL, 
BORDAS ATRAUMÁTICAS, COM ABERTURA 
EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA 
ACOPLADO AO ESPÉCULO, COM 
ELEMENTOS ARTICULADOS, SIMETRICOS, 01 
(UMA) ESCOVA GINECOLÓGICA, 
DESCARTAVEL CONSTITUIDA DE HASTE DE 
PLÁSTICO, CILINDRICA OU FACETADA, 
COM APROXIMADAMENTE 20CM DE 
COMPRIMENTO, COM 2 CM DE CERDAS 
MACIAS NUMA DAS EXTREMIDADES, 
DISTRIBUÍDAS EM FORMATO CÔNICO, 01 
(UMA) ESPÁTULA DE AYRES DE MADEIRA, 
RESISTENTE, PONTAS ARREDONDADAS, 
DESCARTÁVEL, MEDINDO 18CM DE 
COMPRIMENTO, 01 (UM) PAR DE LUVAS 
EVA, 01 (UMA) LAMINA PARA 
MICROSCOPIA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 26MM DE LARGURA E 
76MM DE COMPRIMENTO, 1,2-1,4MM DE 
ESPESSURA, LAPIDADA OU PONTA FOSCA, 
PLANA INSENTA DE RANHURAS OU 
IMPERFEIÇÕES, LIMPA E 
DESENGORDURADA, COM UMA 
EXTREMIDADE FOSCA ACOMPANHA DE 
PORTA - LAMINA  COL  LOCAL PARA 
IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS DA PACIENTE. 
LAMINA FOSCA PARA PREVENÇÃO EM 
VIDRO LAPIDADA; COM BORDA FOSCA; 
SUPERFICIE LISA; ESPESSURA DE 0,8 A 
1,1MM; NA DIMENSAO DE 26 X 76MM; USO 
LABORATORIAL; PARA MICROSCOPIA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
REFORCADA E APROPRIADA PARA 0 
PRODUTO -ROTULO COM  NR.  DE LOTE, 
FABRICACAO E PROCEDENCIA, C/50  

KITS 450 450 R$5,19 R$2.335,50 

42 

LAMINULAS 22 X 22 PARA MICROSCOPIA; 
ACONDICIONA DO EM EMBALAGEM 
REFORCADA E APROPRIADA PARA 0 
PRODUTO -ROTULO COM  NR.  DE LOTE, 
FABRICACAO E PROCEDENCIA, C/50 

CX 100 100 R$ 4,67 R$ 467,00  
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LANCETADOR 280 PARA UTILIZAÇÃO EM 
TESTES DE GLICOSE, ESPESSURA ULTRAFINA: 
28G COM PONTA TRIANGULAR PARA 
PUNÇÃO INDOLOR; PENETRAÇÃO 
CONSISTENTE; FORMATO UNIVERSAL PARA 
A MAIORIA DOS LA  NCETA DORES 
EXISTENTES; PRODUTO ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO GAMA; ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, DE ACORDO 
COM A PRAXE DO FABRICANTE, 
MANTENDO A INTEGRIDADE ABSOLUTA DO 
PRODUTO ATE 0 MOMENTO DO SEU USO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,NOMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
FABRICANTE. C/100 

CX 

LANCETA DESCARTA VEL PARA  

500 100 600 R$ 11,77 R$ 7.062,00 

m SACO DE LIXO PARA LIXO HOSPITALAR  PCT  50 50 50 150 R$ 45,85 R$ 6.877,50 

R$ 1.868.118,75 

LOTE 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ATB  MAC CAPS  TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

1 
BOLSA PARA COLOSTOMIA DESCARTAVEL 
COM BARREIRA DE RESINA SINTETICA 
OPACA ADESIVO MICROPORE. 

UND 500 100 600 R$ 1,49 R$894,00 

2 

----- 

COLETOR DE URINA SISTEMA 2.000ML 
ADULTO TIPO SACO NÃO ESTERIL - 
PRODUTO MÉDICO-HOSPITALAR DE USO 
ÚNICO, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICO E 
DESCARTÁVELCOLETOR TIPO SACO, 
FABRICADO EM PEBD TRANSPARENTE COM 
CORDÃO DE PP PARA FECHAR E 
PENDURAR EM SUPORTE APROPRIADO, 
UTILIZA DO PARA INCONTINÊNCIA 
URINARIA. CONTÉM CAMPO PARA 
PREENCHIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES. PRODUTO PRONTO PARA USO. 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 
DESTINADO A DRENAGEM E COLETA DE 
URINA DE PACIENTES ADULTOS EM SISTEMA 
ABERTO, QUANDO SE REQUER UM 
CONTROLE APROXIMADO NA DIURESE DO 
MESMO. 

UND 1.500 1.000 2.500 R$ 1,87 R$ 4.675,00 

3 

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 
2.000ML ESTERIL: FABRICADA EM PVC;  
POSSUI TUBO  EXTENSOR  TRANSPARENTE E 
FLEXIVEL,  CLAMP  CORTA FLUXO, TUBO DE 
DRENAGEM E PONTO DE COLETA DE 
AMOSTRA, VALVULA  ANTI-REFLUXO, FILTRO 
DE AR HIDROF0E30 E SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO; DISPONIVEL NO TAMANHO 2.000 
ML (2LTS); ATOXICO E APIROGENICO; 

UND 2.000 500 2.500 R$5,57 R$ 13.925,00 
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DESCARTAVEL, USO INDIVIDUAL E POR 
PROCEDIMENTO. 

.. . 

4 

COLETOR PARA RESIDUOS; PARA DESCARTE 
DE MATERIAL SOLIDO INFECTANTE; 
CONFECCIONADO EM PAPELAO DUPLO 
ONDULADO; SUPERFICIE INTERNA LISA, 
TRATADA COM IMPERMEABILIZANTE; COM 
LACRE NA TAMPA; COM BANDEJA INTERNA 
DE SEGURANCA EM PAPELAO DURO COM 
TRATAMENTO IMPERMEABILIZANTE; COM 
SACO PLASTICO CONFECCIONADO DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE; 
COM CAPACIDADE DE 07 LITROS; NO 
FORMATO RETANGULAR. 

 UND 800 500 50 1.350 R$7,57 R$ 10.219,50 

,- --, 

- 

COLETOR PARA RESIDUOS; PARA DESCARTE 
DE MATERIAL SOLIDO INFECTANTE; 
CONFECCIONADO EM PAPELAO DUPLO 
ONDULADO; SUPERFICIE INTERNA LISA, 
TRATADA COM IMPERMEABILIZANTE; COM 
LACRE NA TAMPA; COM BANDEJA INTERNA 
DE SEGURANCA EM PAPELAO DURO COM 
TRATAMENTO IMPERIvIEABILIZANTE; COM 
SACO PLASTICO CONFECCIONADO DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE; 
COM CAPACIDADE DE 13 LITROS; NO 
FORMATO RETANGULAR. 

UND 800 500 50 1.350 R$ 12,04 R$ 16.254,00 

6 

COLETOR PARA RESIDUOS; PARA DESCARTE 
DE MATERIAL SOLIDO INFECTANTE; 
CONFECCIONADO EM PAPELAO DUPLO 
ONDULADO; SUPERFICIE INTERNA LISA, 
TRATADA COM IMPERMEABILIZANTE; COM 
LACRE NA TAMPA; COM BANDEJA INTERNA 
DE SEGURANCA EM PAPELAO DURO COM 
TRATAMENTO IMPERMEABILIZANTE; COM 
SACO PLASTICO CONFECCIONADO DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE; 
COM CAPACIDADE DE 20 LITROS; NO 
FORMATO RETANGULAR. 

UND 500 500 1.000 R$ 13,43 R$ 13.430,00 

7  
,--.. 

COMPRESSA CIRURGICA 25X28 (CAMPO 
OPERATÓRIO)  PCT  C/5 

PCT  1.000 5.000 6.000 R$ 7,12 R$ 42.720,00 

8  
COMPRESSA CIRURGICA 45X50 (CAMPO 
OPERATÓRIO)  PCT  0/50 

PCT  300 300 600 R$ 47,50 R$ 28.500,00 

9 

FITA ADESIVA CREPE HOSPITALAR MEDINDO 
19MM (VARIANDO PARA + OU - 1MM) X 
50M ( VARIANDO PARA ATE 4- 5M), 
CONFECCIONADA COM DORSO DE PAPEL 
CREPADO, RECEBENDO EM UMA DE SUAS 
FACES MASSA ADESIVA, E NA OUTRA FACE 
UMA FINA CAMADA IMPERMEABILIZANTE, 
COM EXCELENTE ADESIVIDADE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

RL 300 100 400 R$5,13 R$2.052,00 
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19MMX3OM CONFECCIONADA COM 
DORSO DE PAPEL CREPADO A BASE DE 
CELULOSE. EM UMA DAS FACES MASSA 
ADESIVA, NA OUTRA FACE, UMA FINA 
CAMADA IMP  ERMEA BILIZA NTE

* 
INDICADORA DE ESTERILIZAÇÃO, COM 
LISTRAS DIAGONAIS DE TINTA 
TERMOREATIVA QUE, QUANDO 
SUBMETIDAS As ESTERILIZAÇÃO, MUDAM 
SUA COLORAÇÃO DE BRANCO PARA 
PRETO. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

FITA ADESIVA PARA  AUTOCLAVE  MEDINDO  

RL 500 500 1.000 R 7.160,00  R 7,16 $ 

rri-t-Ca i-1 

$ 

R$ 139.829,50 

LOTE 4 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ATB  MAC CAPS  TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

,---. 

1 

LUVA CIRÚRGICA 6,5 DESCARTAVELEM  
LATEX  NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME 
SEM FALHAS; LUBRIFICADA; COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENCIA; COM ACABAMENTO NO 
PUNHO DE FORMATO 
A NATOMICO; P ERFEITA ADAPTACAO 

PAR 600 800 1.400 R$2,46 R$3.444,00 

2 

LUVA CIRÚRGICA 7,0 DESCARTAVELEM  
LATEX  NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME 
SEM FALHAS; LUBRIFICADA; COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENCIA; COM ACABAMENTO NO 
PUNHO DE FORMATO 
A NATOMICO;PERFEITA ADAPTACAO 

PAR 500 800 1.300 R$ 2,00 R$ 2.600,00 

3 

LUVA CIRÚRGICA 7,5 DESCARTAVELEM  
LATEX  NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME 
SEM FALHAS; LUBRIFICADA; COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENCIA; COM ACABAMENTO NO 
PUNHO DE FORMATO 
A NATOMICO;PERFEITA ADAPTACAO 

PAR 800 1.000 1.800 R$2,63 R$4.734,00 

----- 

4 

LUVA CIRÚRGICA 8,0 DESCARTAVELEM  
LATEX  NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME 
SEM FALHAS; PRE-TALCADA; COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL BOA 
E  LA  ST  IC  IDA D E,R ES ISTENC IA ,A NTI-
DERRAPANTE; COM ACABAMENTO NO 
PUNHO DE FORMATO 
A NATOMICO;PERFEITA ADAPTACAO 

PAR 1.000 1.000 2.000 R$2,75 R$5.500,00 

5 

LUVA CIRÚRGICA 8,5 DESCARTAVELEM  
LATEX  NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME 
SEM FALHAS; PRE-TALCADA; COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL BOA 
ELASTICIDA DE,R ESISTEN CIA ,A NTI- 
DERRA PA NTE; COM ACABAMENTO NO  
PUN -4O DE FORMATO 
ANATOMICO;PERFEITA ADAPTACAO 

PAR 600 600 1.200 R$2,19 R$2.628,00 
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LUVA DE PROCEDIMENTO G, DE  LATEX,  
ANATÔMICA, AMBIDESTRA, COM PÓ 
BIOABSORVIVEL EM QUANTIDADE 
ADEQUADA, RESISTENTE, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, DESCARTÁVEL, 
NÃO ESTÉRIL. 

CAIXA 1.000 1.000 300 2.300 

. ; 

R$22,45 

• ̀ ica 

R$51.635,00 

7 

LUVA DE PROCEDIMENTO M, DE  LATEX,  
ANATÔMICA, AMBIDESTRA, COM PO 
BIOABSORVIVEL EM QUANTIDADE 
ADEQUADA, RESISTENTE, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, DESCARTÁVEL, 
NÃO ESTÉRIL. 

 CAIXA 1.500 1.000 200 2.700 R$22,83 R$61.641,00 

8 

LUVA DE PROCEDIMENTO P, DE  LATEX,  
ANATÔMICA, AMBIDESTRA, COM PO 
BIOABSORVIVEL EM QUANTIDADE 
ADEQUADA, RESISTENTE, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, DESCARTÁVEL, 
NÃO ESTÉRIL. 

CAIXA 1000 1000 100 2.100 R$ 23,10 R$48.510,00 

9 

LUVA DE PROCEDIMENTO PP, DE  LATEX,  
ANATÔMICA, AMBIDESTRA, COM PÓ 
BIOABSORVIVEL EM QUANTIDADE 
ADEQUADA, RESISTENTE, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, DESCARTÁVEL, 
NÃO ESTÉRIL. 

 CAIXA 300 300 50 650 R$ 23,70 R$ 15.405,00 

R$ 196.097,00 

LOTE 5 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ATB  MAC CAPS  TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL I 

1 

SONDA FOLEY; EM  SILICONE;  LUBRIFICADA; 
ESTERIL; COM BALAO DE 3 ML; 2 VIAS; 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISIVEL CALIBRE 12,EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UND 70 100 170 R$3,34 R$567,80 

-----, 

2 

SONDA FOLEY; EM  SILICONE;  LUBRIFICADA; 
ESTERIL; COM BALAO DE 3 ML; 3 VIAS; 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISIVEL CALIBRE 12,EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UND 70 100 170 R$8,31 R$ 1.412,70 

3 

SONDA FOLEY;EM  SILICONE;  LUBRIFICADA; 
ESTERIL; COM BALAO DE 3 ML; 2 VIAS; 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISIVEL CALIBRE 14 ,EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UND 70 100 170 R$6,16 R$1.047,20 

4 

SONDA FOLEY; EM  SILICONE;  LUBRIFICADA; 
ESTERIL; COM BALAO DE 3 ML; 3 VIAS; 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISIVEL CALIBRE 14,EMBALADO EM 

UND 70 100 170 R$ 4,65 R$ 790,50 
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APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

' 

- 

riCa 

5 

SONDA FOLEY;EM  SILICONE;  LUBRIFICADA; 
ESTERIL; COM BALAO DE 3 ML; 2 VIAS; 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISIVEL CALIBRE 18,EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

 UND 70 100 170 R$5,17 R$878,90 

6 

SONDA FOLEY;EM  SILICONE;  LUBRIFICADA; 
ESTERIL; COM BALAO DE 3 ML; 2 VIAS; 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISIVEL CALIBRE 20 ,EMBA  LA  DO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UND 70 100 170 R$3,71 R$630,70 

7 

SONDA FOLEY;EM  SILICONE;  LUBRIFICADA; 
ESTERIL; COM BALAO DE 3 ML; 2 VIAS; 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISIVEL CALIBRE 22,EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

 UND 70 100 170 R$4,43 R$753,10 

8 

SONDA GÁSTRICA , EM POLIVINIL,ATOXICA 
FLEXIVEL,TRANSPARENTE,ESTERIL; PARA 
SONDAGEM GASTRICA,TIPO LEVINE; 
NUMERO 06(LONGA 1,20CM) TAMPA 
OCLUSIVA,A DA  PTA  DOR UNIVERSAL; 
SILICONIZADA,EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO; 0 PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

UND 100 100 50 250 R$ 1,38 R$345,00 

SONDA GÁSTRICA EM POLIVINIL, ATOXICA 
FLEXIVEL,TRA NSPA RENTE, ESTERIL; PA RA 
SONDAGEM GASTRICA,TIPO LEVINE; 
NUMERO 20(LONGA 1,20CM) TAMPA 
OCLUSIVA,ADA  PTA  DOR UNIVERSAL; 
SILICONIZADA,EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO; 0 PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

UND 150 150 30 330 R$1,24 R$ 409,20 

10 

SONDA GÁSTRICA EM POLIVINLATOXICA 
FLEXIVELTRA NSPA RENTE,ESTERIL; PA RA 
SONDAGEM GASTR1CA; NUMERO 
08(NASO.LONGA 1,20CM) TAMPA 
OCLUSIVA,A DA  PTA  DOR UNIVERSAL; 
SILICONIZADA,EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO; 0 PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

UND 150 200 20 370 R$0,76 R$281,20 
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FLEXIVEL, TRANSPARENTE,ESTERIL; PARA 
SONDAGEM GASTRICA,TIPO LEVINE; 
NUMERO 10(LONGA 1,20CM) TAMPA 
OCLUSIVA,A DA  PTA  DOR UNIVERSAL; 
SILICONIZADA,EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO; 0 PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

SONDA GÁSTRICA, EM POLIVINIL, ATOXICA 
 

UND 150 200 20 370 R$0,64 R$236,80 

12 

SONDA GÁSTRICA, EM POLIVINIL, ATOXICA 
FLEXIVEL,TRANSPARENTE,ESTERIL; PARA 
SONDAGEM GASTRICA,TIPO LEVINE; 
NUMERO 12(LONGA 1,20CM) TAMPA 
OCLUSIVA,ADAPTADOR UNIVERSAL; 
SILICONIZADA,EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO; 0 PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

UND 150 250 50 450 R$0,69 R$310,50 

13 

SONDA GÁSTRICA, EM POLIVINIL, ATOXICA 
FLEXIVEL,TRA NSPA RENTE, ESTERIL; PARA 
SONDAGEM GASTRICA,TIPO LEVINE; 
NUMERO 14(LONGA 1,20CM) TAMPA 
OCLUSIVA,A DA  PTA  DOR UNIVERSAL; 
SILICONIZADA,EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO; 0 PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

UND 150 200 20 370 R$0,81 R$299,70 

14 

SONDA GÁSTRICA, EM POLIVINIL, ATOXICA 
FLEXIVEL,TRANSPARENTE,ESTERIL; PARA 
SONDAGEM GASTRICA; NUMERO 
22(NASO.LONGA 1,20CM) TAMPA 
OCLUSIVA,ADA  PTA  DOR UNIVERSAL; 
SILICONIZADA,EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO; 0 PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

UND 150 200 20 370 R$ 1,94 R$ 717,80 

'---N 

15 

SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 08 - 
SONDA NASOGASTRICA, N°06, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTERIL, ATOXICA 
MALEÁVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, A TRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFICIOS NAS 
LATERAIS, COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 
CONECTORES UNIVERSAIS COM TAMPA

' 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU  
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁTICO, 
ABERTURA EM PETÁLA. NA  EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 80 20 100 R$ 0,74 R$ 74,00 

FOW:401 14.10.."1",1.f11,"  
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SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 10 - 
SONDA NASOGASTRICA, N°06, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTERIL, ATÓXICA 
MALEÁVEL, EM PVC, BRA NCO  
TRANSPARENTE, A TRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFICIOS NAS 
LATERAIS, COM ORIFICIOS NAS LATERAIS E 
CONECTORES UNIVERSAIS COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁTICO, 
ABERTURA EM PETALA. NA  EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DA DOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 80 100 180 

RL: 
- 

R$ 1,13 

ca 

R$ 203,40 

17 SERINGA 20 ML UND 5000 8000 13000 R$ 0,45 R$ 5850,00 

18 SERINGA 10 ML UND 3000 3000 6000 R$0,57 R$3420,00 

19 SERINGA 5ML UND 5000 5000 500 10500 R$1,43 R$15.015,00 

20 SERINGA 3ML UND 1500 1500 3000 R$0,46 R$1380,00 

R$ 34.623,50 

LOTE 6 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ATB  MAC CAPS  TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

1 
ÁGUA DESTILADA 500ML ÁGUA DESTILADA 
500ML USO INJETÁVEL USO ADULTO E  
PEDIATRIC°  ESTÉRIL E EPIROGÊNICA. 

BL  300 800 1.100 R$ 10,73 R$ 11.803,00  

2  

ÁGUA PARA INJEÇÃO, NÃO APRESENTA 
DOSAGEM; FORMA FARMACÊUTICA 
INJETÁVEL; FORMA DE APRESENTAÇÃO EM 
AMPOLA 10ML. VALIDADE MÍNIMA NA 
ENTREGA NA ENTREGA DE 50% DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL. 

AMP  3.000 3.000 1.000 7.000 R$ 0,57 R$ 3.990,00 

'-' GLICERINA 12% 500ML - ESPECIFICAÇÃO: 
GLICERINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 500ML. 

TB 300 500 800 R$ 16,48 R$ 13.184,00 

4 

SORO FISIOLÓGICO, 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE CLORETO 
DE SÓDIO 0,9% EM AGUA PARA INJEÇÃO; 
FORMA FARMACEUTICA INJATAVEL; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM  
FRASCO/AMPOLA 100ML (SISTEMA 
FECHADO). PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
12 MESES; VIA INTRAVENOSA 

 AMP  8.000 3.000 500 11.500 R$5,79 R$66.585,00 

5 

SORO FISIOLÓGICO, 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE CLORETO 
DE SÓDIO 0,9% EM AGUA PARA INJEÇÃO; 
FORMA FA  RMACEUTICA INJATA V EL; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO Em  
FRASCO/AMPOLA 250ML (SISTEMA 
FECHADO). PRAZO DE VALIDADE MiNIMO 
12 MESES; VIA INTRAVENOSA  

 AMP  2.500 2.000 500 5.000 R$ 6,18 R$ 30.900,00 

wawa momossaffeRnsaker  
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DE SÓDIO 0,9% EM AGUA PARA INJEÇÃO; 
FORMA FARMACEUTICA INJATAVEL; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM  
FRASCO/AMPOLA 500ML (SISTEMA 
FECHADO). PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
12 MESES; VIA INTRAVENOSA 

SORO FISIOLÓGICO,  
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE CLORETO  

AMP  10.000 12.000 500 22.500 R$8,61 R$ 193.725,00 

7 
SORO GLICOFISIOLOGICO 1;1 250ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL CLORETO DE SÓDIO +  
GLICOSE 9MG/ML + 50MG/ML 

AMP  1.000 3.000 500 4.500 R$ 4,97 R$ 22.365,00 

8 
SORO GLICOFISIOLOGICO 1;1 500ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL CLORETO DE SÓDIO +  
GLICOSE 9MG/ML + 50MG/ML 

AMP  2.000 3.000 400 5.400 R$ 7,71 R$ 41.634,00 

SORO GLICOSADO, 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM: 5% EM 
AGUA PARA INJEÇÃO; FORMA 
FARMACEUTICA INJATAVEL; FORMA DE  
APRESENTAÇÃO: AMPOLA - SISTEMA 
FECHADO 500ML. PRAZO DE VALIDADE 
MiNIMO: 12 MESES; VIA INTRAVENOSA. 

AMP  3.000 4.000 200 7.200 R$ 7,33 R$ 52.776,00 

10 

SORO GLICOSA DO, 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM: 5% EM 
AGUA PARA INJEÇÃO; FORMA 
FARMACEUTICA INJATAVEL; FORMA DE  
APRESENTAÇÃO: AMPOLA - SISTEMA 
FECHADO 250ML. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO: 12 MESES; VIA INTRAVENOSA. 

AMP  800 1.000 200 2.000 

H 

R$5,41 R$ 10.820,00 

11 

SORO GLICOSA DO, 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM: 5% EM 
AGUA PARA INJEÇÃO; FORMA 
FARMACEUTICA INJATAVEL; FORMA DE  
APRESENTAÇÃO: AMPOLA - SISTEMA 
FECHADO 100ML. PRAZO DE VALIDADE 
MiNIMO: 12 MESES; VIA INTRAVENOSA. 

AMP  500 1.000 200 1.700 R$4,37 R$7.429,00 

12 

SORO  RINGER  COM LACTADO; FORMA 
FARMACÊUTICA: INJETÁVEL; FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: AMPOLA 500ML - SISTEMA  
FECHADO; PRAZO DE VALIDADE MiNIMO: 
12MESES; VIA INTRAVENOSA. 

AMP  1.000 5.000 300 6.300 R$9,21 R$58.023,00 

R$ 513.234,00 

LOTE 7 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ATB  MAC CAPS  TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.10, 
PONTA AFIADA PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA LAMINA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 
ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA 
DE FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE, 
CX C/100 UND. 

CX 30 30 60 R$ 27,66 R$ 1.659,60 
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LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.12, 
PONTA AFIADA PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA LAMINA 

: ' 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 
ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA 
DE FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE, 
CX C/100 UND. 

CX 30 30 60 

-- 
- , ca 

R$ 2.122,20 R$ 35,37 

3 

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.20, 
PONTA AFIADA PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA LAMINA , 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 
ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA 
DE FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE, 
CX C/100 UND. 

CX 30 30 R$2.130,00  60 R$35,50 

---- 

4 

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.22, 
PONTA AFIADA PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA LAMINA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 
ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA 
DE FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE, 
CX C/100 UND. 

X: C 20 20 40 R$ 36,69 R$ 1.467,60 

5 

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.24, 
PONTA AFIADA PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA LAMINA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 
ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA 
DE FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE, 
CX C/100 UND. 

CX 50 50 100 R$37,60 R$3.760,00 

R$ 11.139,40 

LOTE 8 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID PSF  MAC CAPS  TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

---` 

1 

ESFIGMOMANÓMETRO ANERÓIDE  
PREMIUM ADULTO (APARELHO DE 
PRESSÃO): VERIFICADO E APROVADO 
PELO INMETRO, POSSUI MANGUITO E PÉRA 
EM  PVC,  BRAÇADEIRA EM  NYLON  E FECHO 
EM  VELCRO.  (COM SELO DO INMETRO) 
COR DA BRAÇADEIRA: PRETA BRAÇADEIRA 
ADULTO PADRÃO, PARA BRAÇOS DE 18 A 
35CM DE CIRCUNFERÊNCIA, MANÓMETRO 
(0-300MMHG). MANGUITO E PÉRA LIVRE DE  
LATEX.  MAIOR DURABILIDADE E MENOR 
RISCO DE ALERGIA. BRAÇADEIRA EM  
NYLON COM FECHO DE VELCRO.  
ACOMPANHA ESTOJO COM ZIPER. 

UND 30 20 5 55 R$86,56 R$4.760,80 
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ESTECOSCOPIO ADULTO: AUSCULTADOR 
DUPLO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PROPORCIONA QUALIDADE SUPERIOR 
PARA OS SONS DE ALTA E BAIXA 
FREQUÊNCIA (MULTI-FREQUÊNCIA); OLIVAS  
ADVANCED SOFT  MAIS CONFORTÁVEIS E 
MELHOR VEDAÇÃO ACÚSTICA; HASTES 
AJUSTÁVEIS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
REFORÇO INTERNO PARA ADEQUADA 
TENSÃO NOS OUVIDOS; ÂNGULO DAS 
HASTES - AJUSTADO EM 15° PERMITE 
MELHOR ERGONOMIA; ANEL NÃO-FRIO 
PARA MAIOR CONFORTO DO PACIENTE; 
LIVRE DE  LATEX;  AUSCULTADOR ADULTO; 
TUBO DE PVC É DE LOMEN ÚNICO; 
DIÂMETRO DO DIAFRAGMA: 4,5 CM; 
TAMANHO DO TUBO: 78 CM; 

UND 30 20 5 55 R$60,16 R$3.308,80 

FITA METRICA GESTACIONAL 100CM UND 30 5 3 38 R$ 5,52 R$ 209,76 

4 

FLUXOMETRO 0-15 L/MIN. FÊMEA PARA AR 
COMPRIMIDO: CORPO EM LATÃO 
CROMADO; BILHAS EM POLICARBONATO: 
ESFERA EM AÇO INOXIDÁVEL; BORBOLETA: 
EM POLIPROPILENO AMARELA (PADRÃO 
ABNT); ROSCA METÁLICA; NIPLE DE SAÍDA 
CROMADO. 

UND 10 10 20 R$57,42 R$ 1.148,40 

5 

MASCARA DESCART TRIPLA CAMADA Cl  
CLIPS  E ELÁSTICO 100% POLIPROPILENO 
ATOXICA HIPOALERGICA ISENTA DE FIBRA 
DE VIDRO E SEM LATESX. FILTRO 
GRAMATURA 60. 

CAIXA 1.000 1.500 500 3.000 R$ 7,54 R$ 22.620,00 

6 
MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO 
(KIT  COMPLETO) 

UND 15 10 25 R$ 17,46 R$436,50  

7 
MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL 
(KIT  COMPLETO) 

UND 30 10 40 R$ 16,21 R$648,40  

d, 

MASCARA RESPIRADOR DESCARTÁVEL - 
PFF1 VALVULADA -TIPO SEMIFACIAL 
FILTRANTE, MODELO DOBRAVEL, COM 
SOLDA ELETRÔNICA EM TODO PERÍMETRO, 
CONFECCIONADA COM MANTA SINTÉTICA 
COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO, PARA 
RARTICULAS P1, COM ELÁSTICOS PARA 
FIXAÇÃO E AJUSTE A CABEÇA DO 
USUÁRIO. APLICAÇÕES: PROTEÇÃO DAS 
VIAS RESPIRATÓRIAS DO USUÁRIO CONTRA 
POEIRAS E NÉVOAS, CLASSE PFF1. 

UND 100 100 200 R$3,56 R$712,00 

9 
MASCARA TRANSPARENTE ADULTO Cl 
VALV. AMBU 

 UND 20 20 40 R$ 271,91 R$10.876,40 

10 
MASCARA TRANSPARENTE INFANTIL Cl 
VALV. AMBU 

UND 30 30 60 R$271,45 R$ 16.287,00 

11 
MASCARA TRANSPARENTE PEDIATRICA Cl 
VALV. AMBU 

UND 30 30 60 R$255,02  R$ 15.301,20 

12 POTE PARA LAMINA PONTA FOSCA CX 
C/100UNID CX 50 10 60 R$64,17 R$3.850,20 

13 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL UND 100 100 20 220 R$ 13,13 , 2.885,6o 
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14 
INTERNO/EXTERNO 
TERMOMETRO P/GELADEIRA DIGITAL 

 

UND 10 5 15 R$ 1.125,45 R$ 750.3—\ 

15 

TOUCA CIRÚRGICA DESC 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS 100% 
POLIPROPILENO FORMATO ANATÔMICO 
GRAMATURA 200, COM CAPACIDADE DE 
VENTILAÇÃO RESISTENTE COM ELÁSTICO  
EM TODA A SUA EXTENSÃO DIÂMETRO DE 
30CM, 0 PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE,  PCT  C/ 100 
UND 

PCT  500 500 50 1.050 R$9,28 R$ 9.744,00 

16 
UMIDIFICADOR: AR COMPRIMIDO 
(AMARELO) FRASCO 250ML, C/ EXTENSÃO 
E MASCARA DE  PVC.  

UND 10 10 20 R$ 19,67 R$393,40 

17 
UMIDIFICADOR: OXIGÊNIO (VERDE) 
FRASCO 250ML, Cl EXTENSÃO E MASCARA 
DE  PVC.  

UND 20 20 40 R$ 19,20 R$ 768,00 

,----- 
` APARELHO PARA NEBULIZAÇÃO UND 20 20 40 R$ 184,08 R$7.363,20 

19 
MEDIDOR DE GLICOSE ACCU-CHEK 
ACTIVE 

UND 20 20 2 42 R$86,48 R$3.632,1 6 

20 TIRA REAGENTE ACCU-CHEK ACTIVE CX 1.000 500 200 1.700 R$ 100,00 R$ 170.000,00 

R$ 276.074,27 

LOTE 9 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ATB  MAC CAPS  TOTAL  VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

1  
CEFEPIME 10  IM  INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO EM FRASCO-AMPOLA 

AMP  3.000 500 3.500 R$ 19,14 R$ 66.990,00 

2 CIPROFLOXACINO 200MG/ML 100ML  AMP  400 1.000 1.400 R$20,77 R$29.078,00 

3 COMPLEXO B 2ML INJETAVEL.  AMP  4.000 5.000 9.000 R$ 4,14 R$ 37.260,00 

4 

---, 

CLORETO DE POTÁSSIO; 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 10%; 
FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLA  
10ML; VALIDADE  MINIMA  NA ENTREGA DE 
50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA 
PA RENTERAL. 

AMP  150 200 350 R$0,72 R$252,00 

5  

CLORETO DE SODIO; 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 20% EM 
AGUA P/INJECAO; INJETAVEL; FRASCO 
COM 10ML VALIDA DE MINIMA NA 
ENTREGA DE 50% DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; VIA INTRAVENOSA. 

AMP  150 500 650 R$0,73 R$ 474,50 

6 

DESLANOSIDEO; 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 0,2MG/ML ; 
FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL • 

' 
FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 2ML ;  
VALIDADE  MINIMA  NA ENTREGA DE 50% DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, VIA INTRAVENOSA. 

AMP  150 500 650 R$ 4,20 R$2.730,00 
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DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO ; 

FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA  
2,5ML. VALIDA DE  MINIMA  NA ENTREGA DE 
50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA 
PA RENTERA L. 

CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 2MG/ML ;  

AMP  6.000 8.000 1.000 15.000 R$2,50 

1:-,L1  
!, -,  

if.  rea  

R$37.500,00 

8 

DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO ; 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 4MG/G ; 
FORMA FARMACÊUTICA INJETÁVEL ; 
FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA  
2,5ML. VALIDADE MiNIMA NA ENTREGA DE 
50% DA DATA DE FABRICAÇÃO; VIA 
PARENTERAL. 

AMP  10.000 8.000 1.000 19.000 R$4,46 R$ 84.740,00 

DICLOFENACO DE SÓDIO; 
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 75MG/3ML ; 
FORMA FARMACÊUTICA INJTÁVEL ; FORMA 
DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 3ML ;  
VALIDADE MiNIMA NA ENTREGA DE 50% DA 
DATA DE FABRICAÇÃO; VIA PARENTERAL. 

AMP  10.000 12.000 1.000 23.000 R$ 1,68 R$38.640,00 

10 

DIPIRONA SODICA; COMPOSTA DE 
DIPIRONA SODICA 500MG, VEICULO 
AQUOSO Q.S.P 2ML; ANALGESIC°  
C/ACAO ANTI-PIRETICA E ANTIFLOGISTICA;  
COM VALIDADE  MINIMA  DE 80% A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA; 

AMP  10.000 12.000 1.000 23.000 R$ 2,42 R$ 55.660,00 

R$ 353.324,50 

LOTE 10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ATB  MAC CAPS  TOTAL VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

1 
ACIDO ASCÓRBICO 100MG/ML; AMPOLA 
DE 5 ML  

AMP  2.000 2.500 4.500 R$2,43 R$ 10.935,00 

2 
ACIDO TRANEXAMICO, 50 MG/ML 

'  
SOLUÇÃO INJETÁVEL; AMPOLA 5,00 ML 

AMP  800 1.000 1.800 R$7,49 R$ 13.482,00 

3 ADENOSINA 3MG/ML 1ML  AMP  500 1.000 1.500 R$ 16,42 R$24.630,00 

4 
.----, 

AMINOFILINA 240M0/10ML  AMP  300 1.500 1.800 R$ 7,91 R$ 14.238,00 

AMIODARONA 50MG/ML 3ML  AMP  300 1.000 1.300 R$3,50 R$4.550,00 

6 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI 

' 
INJETÁVEL 

F/A 3.000 2,000 5.000 R$ 12,10 R$ 60.500,00 

7 
BENZILPENICILINA 
INJETÁVEL 

, BENZATINA, 600.000UI
' F/A 1.400 1.500 2.900 R$ 14,71 R$42.659,00 

8 
BETAMETASONA, ACETATO, ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA FOSFATO, 3MG +  
3MG/ML, INJETÁVEL; AMPOLA 1,00 ML 

AMP  1.000 2.000 3.000 R$8,65 R$25.950,00 

BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL; 
AMPOLA 2,00 ML  

 AMP  5.000 7.000 1.000 13.000 R$4,09 R$53.170,00 

10 
CEFTRIAXONA SóDICA, 1 G, PO P/ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL; FRASCO-AMPOLA 

F/A 3.000 3.000 500 6.500 R$21,88 R$ 142.220,00 

11 CETOPROFENO 50MG/ML IM;AMPOLA 2 ML  AMP  4.000 6.000 300 10.300 R$ 6,14 R$ 63.242,00 

12 
CETOPROFENO I / V 100MG  Pep;  FRASCO 
AMPOLA 

F/A. 2.000 2.000 300 4.300 R$ 10,16 R$43.688,00 

13 
CLORIDRATO DE DOPAM1NA 
5MG/ML;AMPOLA DE 10 ML  

AMP.  200 200 R$ 10,02 R$2.004,00 

Azgivreismimixiii, 
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14 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML  AMP.  200 200 R$ 3,381-  R$ 676,00 

15  
DESLANOSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL; AMPOLA 2,00 ML 

AMP  200 200 R$2,83 R$566,00 

16  
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL; AMPOLA DE 1 ML 

AMP  400 400 R$ 2,04 R$816,00 

17 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL; AMPOLA  
1,00 ML 

AMP  5.000 8.000 1.000 14.000 R$2,16 R$30.240,00 

18 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA, 4MG 
+ 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL;  
AMPOLA 5,00 ML 

AMP  5.000 8.000 1.000 14.000 R$4,16 R$58.240,00 

19 FUROSEMIDA 20 MG/2ML  AMP  2.000 3.000 500 5.500 R$ 1,41 R$ 7.755,00 

20 GLICOSE 25% 10 ML  AMP  2.000 3.000 500 5.500 R$ 1,04 R$5.720,00 

21 GLICOSE 50% 10 ML  AMP  2.500 3.000 500 6.000 R$ 1,11 R$ 6.660,00 

?? ----; HEPARINA SODICA 5000 U15 ML F/A. 300 800 1.100 R$ 35,88 R$ 39.468,00 

2,3 
HEPARINA SODICA SUBCUTANEA INJ. 5000 
U1/0, 25 ML  

 AMP.  800 1.000 1.800 R$ 13,04 R$ 23.472,00 

24 HIDRALAZINA 20MG/ML 1 ML  AMP  2.800 3.000 5.800 R$ 10,09 R$58.522,00 

25 HIDROCORTISONA, 100MG, INJETÁVEL F/A. 4.000 4.000 400 8.400 R$ 7,12 R$ 59.808,00 

26 HIDROCORTIZONA 500 MG, INJETÁVEL F/A. 3.000 3.000 400 6.400 R$ 8,68 R$ 55.552,00 

27 
LIDOCAINA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL; 
FRASCO 20 ML 

F/A 200 300 500 R$ 18,68 R$ 9.340,00 

28 
LIDOCA1NA CLORIDRATO, ASSOCIADA 
COM EPINEFRINA, 2%+ 1:50.000, INJETÁVEL; 
FRASCO 20 ML 

F/A 200 500 700 R$ 19,53 R$ 13.671,00 

29 
METOCLOPRAMIDA INJ 5MG/ML; AMPOLA 
DE 2 ML  

AMP  7.000 9.000 500 16.500 R$ 1,25 R$ 20.625,00 

30 OMEPRAZOL 40 MG, INJETÁVEL F/A. 200 600 800 R$13,10 R$10.480,00 

31 
PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL; AMPOLA 2 ML  

AMP  2.000 3.000 1.000 6.000 R$ 3,57 R$ 21.420,00 

32 DIAZEPAN 5MG/ML  AMP  600 1.500 1.500 3.600 R$ 1,81 R$ 6.516,00 

33 HALDOL DECANOATO 50MG  AMP  600 1.500 1.000 3.100 R$ 11,96 R$ 37.076,00 

------ SULFATO DE ATROPINA INJ. 0,25 MG  AMP./ 
1 ML 

AMP  300 600 900 R$ 1,56 R$ 1.404,00 

35 
SULFATO DE MAGNESIO INJ 50% AMP./10 
ML  

 AMP  300 600 900 R$12,51 R$11.259,00 

36 TENOXICAN 20 MG E/V  FA  1.000 1.000 2.000 R$ 9,68 R$ 19.360,00 

37 TIAMINA CLORIDRATO 100 MG/ML SOL INJ  AMP  180 200 380 R$ 14,14 R$ 5.373,20 

38  
HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL; AMPOLA 1 ML 

AMP  300 500 400 1.200 R$3,76 R$4.512,00 

39  
MIDAZOLAM 15MG/ML; SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMP  100 200 300 600 R$6,89 R$4.134,00 

40  DIAZEPAM  5MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL  AMP  100 200 200 500 R$ 1,96 R$ 980,00 

R$ 1.014.913,20 

Os bens objeto desta contrafação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme artigo  2Úf  Lei 
n° 14.133, de 2021. 

0 prazo de vigência da contratação é de 2 (dois anos) contados da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por ate 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

1.4.1 0 fornecimento de bens é enquadrado como continuado fendo em vista que 
ausência destes insumos acarretará em prejuízos para a promoção da serviço público 
municipal, uma vez que os medicamentos, materiais médico hospitalares, e afins tem o fim 
de promover atendimentos de qualidade em níveis ambulatorial, urgência, emergência e 
atenção básica, na busca de atender aos usuários dos serviços públicos de saúde, sendo 
a vigência plurianual mais vantajosa considerando as demandas corriqueiras e 
ininterruptas, podendo ser prorrogado conforme artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024 conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

3 -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como um TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Contratação de empresa especializada fornecimento de fornecimento de medicamentos, 
materiais médico hospitalares, e demais itens, abrangendo o fornecimento por demanda, com vistas 
ao atendimento das unidades que fornece e/ou distribui de forma gratuita medicamentos, bem 
como prestam serviços ambulatoriais e de saúde bucal no âmbito do Município de Graça. 
3.2. 0 fornecimento visa atender as demandas apresentadas pela Secretaria de Saúde de 
Graça/CE; 
3.3. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
3.3.1. A contratada devera fornecer medicamentos, materiais medico hospitalares, e correlatos por 
meio de ordem de serviço/compras de forma adequada, dentro dos padrões de qualidade 
pertinentes e nas quantidades solicitadas; 
3.3.2. 0 objeto em questão, deverá ser entregue no almoxarifado da unidade solicitante, cujo 
endereço consta na ordem de serviço/compras. 
3.3.3. 0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
3.3.4 Os fornecedores deverão possuir os requisitos mínimos para fornecimento de medicamentos, 
conforme a RDC 304 de 17 de setembro de 2019 do Ministério da saúde. 

3.6. os itens serão recusados nos seguintes casos: 
a) fora do prazo de validade e/ou  proximo  ao seu vencimento; 

NIXECONOTIO 
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b) quantidade maior ou menor que o solicitado; ic P4' 
c) abertos ou que por outra razão que coloque em dúvida sua procedência; 
d) for detectada presença de substancias inadequadas para o uso ou diferente da rmula 
solicitada; 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

3.7. 0 fornecimento dos medicamentos, materiais medico hospitalares, e correlatos devera ser feito 
pela empresa vencedora do certame, matriz ou filial; 
3.8. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 
relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos itens; 
3.9 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos, na 
qual deverá constar as quantidades, valores e numero de contrato e empenho fornecido mediante 
ordem de serviço/compras, também como as certidões; Trabalhista, FGST, Estadual e Federal; 

3.10. Os fornecimentos dos medicamentos, materiais médico hospitalares, e correlatos deverão ser 
executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
3.10.1. Os medicamentos, materiais médico hospitalares, e correlatos deste contrato deverão 
atender as especificações técnicas exigidas pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Saúde, 
Departamento de Atenção Básica e ANVISA, conforme legislação em vigor; 
3.10.2. A entrega dos itens solicitados deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal e/ou 
Gestor do Contrato; 
3.11. A contratada deverá efetuar a entrega dos medicamentos, materiais médico hospitalares, e 
correlatos em dias úteis, conforme calendário do município; 
3.12. Os medicamentos, materiais médico hospitalares, e correlatos deverão ser fornecidos de forma 
parcelada e continua, de acordo com a previsão anual da contratante; 
3.13. A contratada deverá indicar, para cada item o valor unitário e total no corpo da nota; 
3.14. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, s6 será pago o que efetivamente for 
entregue. 

- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE PR ÁTICAS E/OU CRITÉRIOS 
DE SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE VIÁVEIS ADOTADOS NO PROCEDIMENTO: 

4.1 .Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
a empresa vencedora deverá atender Os exigências de sustentabilidade ambiental. Ressalta-se que 
as contratações realizadas pela Administração Pública devem primar pela utilização de materiais 
recicláveis, com vida útil mais longa, que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou 
tóxicos, consumam menor quantidade de matéria-prima e energia, e orientem as cadeias produtivas 
a práticas mais sustentáveis de gerenciamento e gestão. Os materiais deverão apresentar padrões 
de produção de bens e serviços a partir de critérios, procedimentos administrativos e jurídicos que 
sinalizem, para o Contratante, os patamares de custos e padrões produtivos/tecnológicos mais 
adequados sob o ponto de vista da sustentabilidade econômica, social e ambienta. É nesse sentido 
que o Contratante tem seu foco na proteção ao meio ambiente com produtos e serviços de menor 
impacto ambiental, e sinalizando assim para as empresas a necessidade de adaptação de seus 
processos produtivos aos novos padrões ambientais, sociais e econômicos, sob pena de exclusão do 
mercado das compras públicas. 

4.1.1. 0 descumprimento destas normas e a ndo aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar 
problemas na execução dos serviços de saúde, gerando danos consideráveis ao meio ambiente, 
podendo levar a desclassificação da contratada. 
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4.2._Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumeñ1je a 
contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme 
orientações dos Orgdos ambientais nas esferas federal, estadual e municipal. 
4.2.1. A Secretaria de Saúde possui contrato com empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de pesagem, coleta, transporte, tratamento e destinagdo final de Resíduos de Serviço 
de Saúde classificados como Biológicos, Potencialmente Infectantes (grupo A, segundo 
classificação da RDC 306/ANVISA) e perfuro cortantes (grupo E, segundo classificação da RDC 
306/ANVISA), com fornecimento de Certificado de destinagdo. Também possui contrato com 
empresa especializada na prestação de serviços continuados relativos ti gestão de Resíduos 
Químicos (RQ) incluindo acondicionamento, pesagem, coleta, manuseio, transporte, tratamento, 
destinação e certificação da destinagdo dos Resíduos Químicos produzidos nas dependências. 
Sendo assim, os materiais a serem adquiridos potencialmente infectados e/ou contaminados, após 
o seu uso, receberão tratamento adequado, minimizando os riscos de contaminação ao meio 
ambiente. 
4.2.2. Deverá também atender as normas de Vigilância em Saúde e demais normas inerentes ao 
processo em tela. 
4.3. Da modalidade e do prazo de vigência 

• A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico. 
• A contrafação será por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada. 

4.4 - A contratada deverá dispor de Registro na Anvisa 
4.5 - Os medicamentos, materiais médico hospitalares, e demais itens cotados deverão estar 
obrigatoriamente registrados no Ministério da Saúde/ANVISA, no que couber, pois nenhum destes, 
inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes 
de registrado no Ministério da Saúde, conforme  art.  12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976. 
4.6 - Deverá realizar entregas conforme estabelecido no Termo de Referência, atendendo ao prazo, 
quantidades conforme ordem de compras, sempre vinculando a proposta de pregos, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Graça. 
4.6.1 - No momento da entrega os itens devem estar em perfeitas condições de higiene e 
conservação, livre de odores estranhos e contaminantes químicos, físicos e biológicos. Tais itens 
perecíveis deverão ser embalados e mantidos em condições que permitam a manutenção de sua 
qualidade, ou seja, em perfeitas condições, intactas, sem perfurações e expressar claramente sua 
data de validade do produto que deverá ser de acordo com o termo de referência. 
4.7 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
4.8 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
4.9 - Serão exigidos os documentos relativos  el  regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

5. Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 
5.1. Na presente contratação não serão admitida a indicação de marcas, características ou 
modelos. 

6. Subcontratação 
6.1. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 
7. Garantia da contratação 
7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021  pélas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
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8.1. 0 fornecimento dos medicamentos, materiais médico hospitalares, e cor para 
atendimento das unidades que fornece e/ou distribui de forma gratuita medicamentos, bem como 
prestam serviços ambulatoriais e de saúde bucal no âmbito do Município de Graça. 

8.2 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 

8.2.1. A contratada deverá fornecer medicamentos, materiais médico hospitalares, e correlatos por 
meio de ordem de serviço/compras de forma adequada, dentro dos padrões de qualidade 
pertinentes e nas quantidades solicitadas; 
8.2.2. 0 objeto em questão, deverá ser entregue no almoxarifado da unidade solicitante, cujo 
endereço consta na ordem de serviço/compras, em até 10 (dez) dias da emissão da mesma, 
podendo esse prazo ser prorrogado, desde que solicitado e devidamente justificado. 
8.2.3. 0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
8.2.4 Os fornecedores deverão possuir os requisitos mínimos para fornecimento de medicamentos, 
conforme a RDC 304 de 17 de setembro de 2019 do Ministério da saúde. 

8.3. A qualidade dos medicamentos, materiais médico hospitalares, e correlatos fornecidos pela(s) 
CONTRATADA é de inteira responsabilidade da mesma, ficando a seu encargo o controle e a 
fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da ANVISA 

8.4. os itens serão recusados nos seguintes casos: 
a) fora do prazo de validade e/ou  proximo  ao seu vencimento; 
b) quantidade maior ou menor que o solicitado; 
c) abertos ou que por outra razão que coloque em dúvida sua procedência; 
d) for detectada presença de substâncias inadequadas para o uso ou diferente da formula 
solicitada; 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

8.5 0(s) insumo(s) recusado(s) devera(do) ser substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 

8.5.1. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de 
seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 
para que sejam tomadas as providências legais pertinentes; 

8.5.2. Sendo necessárias providências por parte do FORNECEDOR, os prazos para pagamento serão 
suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o  CI  aplicação de multa sobre o 

valor considerado  ern  atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, nesta Ata e 
no ato convocatário 

8.60 fornecimento dos os medicamentos, materiais médico hospitalares, e demais insumos deverão 
ser feito por meio de documento de "ordem de compra/requisição de fornecimento", também 
disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e 
assinar as requisições. 

8.7. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 
relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos 
em que a contratada devera,  Cis  suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a 
procedência dos combustíveis. 
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8.8. 0 A contratada devera emitir e encaminhar  õt  contratante, nota fiscal dos produtos f- dos 
no período anterior, das quais deverão constar as quantidades dos itens, os valores unitários e totais 
deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida 
em nome da Prefeitura Municipal de GRAÇA- CE, com endereço na Av. Jose Cândido de Carvalho, 
n° 483 - Centro - GRAÇA, CEP 62.365-000, inscrito no CNPJ da Secretaria Contratante. 
8.8.1. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais; 
8.8.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Divida Ativa da Unido, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943."  (NR),  
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

8.11 Os fornecimentos deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 
8.11.1 Os itens objetos desta contratação deverão atender as especificações técnicas exigidas pela 
ANVISA, conforme legislação em vigor. 

8.11.2. As embalagens, quando for o caso, devem conter as respectivas bulas e demais exigências 

legais previstas para o cartucho e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações do Ministério da 

Saúde e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90); 

8.11.3. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem 

atender à Portaria n° 344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde. 

8.12. Os fornecimentos dos medicamentos, materiais medico hospitalares, e correlatos deverão ser 
executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
8.12.1. Os medicamentos, materiais médico hospitalares, e correlatos deste contrato deverão 
atender às especificações técnicas exigidas pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Saúde, 
Departamento de Atenção Básica e ANVISA, conforme legislação em vigor; 
8.12.2. A entrega dos itens solicitados deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal e/ou 
Gestor do Contrato; 
8.13. A contratada deverá efetuar a entrega dos medicamentos, materiais médico hospitalares, e 
correlatos em dias úteis, conforme calendário do município; 
8.14. Os medicamentos, materiais médico hospitalares, e correlatos deverão ser fornecidos de forma 
parcelada e continua, de acordo com a previsao anual da contratante: 

8.15. A contratada devera indicar, para cada item o valor unitário e total no corpo da nota; 
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8.16. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado,  so sera  pago o que efetiva nte for 
entregue. 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
9.1. Não  sera  admitida a entrega de produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse da 
Ordem de Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e devidamente 
acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal). 
9.1.1. Os produtos fornecidos devem corresponder as especificações e quantitativos constantes da 
Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar; 
9.2. De posse dos documentos que devem acompanhar os combustíveis, objeto da licitação, serão 
os mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou comissão responsável, 
mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da qualidade, da 
quantidade, dos prazos, dos pregos e de outros dados pertinentes; 
9.2.1. Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, seguirá ao rito 
do Artigo 08 do Decreto Municipal n° 05/2024 de 10 de Janeiro de 2024, bem como verificará se 
foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Edital e 
anexos; 
9.2.2. Aprovando os itens/insumos recebidos, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão 
responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua efetiva entrega, receberá 
os itens/insumos em caráter definitivo, nos moldes do Decreto Municipal n° 05/2024 de 10 de Janeiro 
de 2024, o qual ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, 
retifica-lo nos itens necessários; 
9.2.3. Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão responsável, 
fixará aos FORNECEDORES o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promoverem as correções 
necessárias, sob pena de serem os combustíveis rejeitados e devolvidos, no estado em que se 
encontrarem; 
9.2.4. Na hipótese de irregularidades em relação aos itens/insumos fornecidos, a Administração 
somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções 
promovidas pelos FORNECEDORES e após a reverificação realizada pela Administração, por 
intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
10.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n°004/2024 de 10 de Janeiro 
de 2024, e decreto municipal 005/2024 de 10 de janeiro de 2024, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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10.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ação de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7  o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6. Fiscalização 

10.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, cabut e Artigo 23 do Decreto 
Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

10.6.2. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual 
deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade 
superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da CONTRATADA; 

10.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Graça/CE, e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos; 

10.7. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 

10.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 11 - DECRETO N°003/2024 
DE 03 DE JANEIRO DE 2024): 
A função de fiscal de contrato deve ser atribuida a servidor com experiência e contrato quanto à 
fiscalização da execução do contrato, e especialmente: 
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências. surgidas na 
execução do objeto contratado; 
II- Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações 
e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
Ill - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, às medições dos serviços executados e 
aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto  ern  contrato; 
IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, manifestando-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens; 
V - Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as 
documentações exigidas para pagamento, e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato; 
VI- Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 
trabalho, quando necessário. 
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IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou  in  etamente 
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, Ou as próprias subcontratadas, 

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega 
dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 
XI - Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção 
de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos; 
XIII - Receber, na forma do  art.  140 da Lei Federal no 14.133/2021, o objeto contratado, quando for o 
caso; 
XIV Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
XV - Outras atividades compatíveis com a função. 
§  lo  A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei no 14.133/2021. 
§ 20 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
§ 3o A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuragdo dos seguintes aspectos, no que couber: 
I - Os resultados alcançados em relação  CI  contratada, com a verificação dos prazos de execução 
e da qualidade demandada; 
II - Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 
Ill - A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
IV - A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
V - 0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
VI - A satisfação do público usuário. 
§ 4o 0 fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, 
devera comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no Capitulo VII da Lei Federal no 14.133/2021. 
§ 5o A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com 
o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o 
estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso. 
§ 6o O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto  Cis  obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em extinção do contrato 
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10.8 Gestor do Contrato (Artigo 09 do DECRETO N°03/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024). 

O gestor do contrato, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com 
atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, cabendo a ele especialmente: 
I - Coordenar as atividades relacionadas  di  fiscalização técnica; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
Ill - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 
obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos; 
V - Analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato; 
VI - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
VII - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
VIII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
IX - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
X - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 
2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. XI - Outras atividades 
compatíveis com a função. 
§ 2o 0 recebimento definitivo do objeto é de responsabilidade do gestor de contratos. Os prazos 
e os métodos para a realização do recebimento definitivo serão definidos nos termos do capitulo 
X do decreto municipal n° 03/2024. 
§ 30 0 gestor de contratos poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão 
de controle interno, para o desempenho das funções. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
11.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 

Pagina 61190 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACA 
PREDIO DA ADMINISTRACAO PÚBLICA 

AVENIDA  JOSE  CÂNDIDO DE CARVALHO, N°4 8 3, CENTRO, GRAÇA-CE 
62365-000 

(88) 3656.1255 
WWW.GRAÇA.CE.GOV.BR  



GOVERNO MUNICIPAL DE 

A 
-a 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da e cução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
11.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
11.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
Liquidação 
11.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10 (dez dias) 
úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pelo órgão contratante, Inciso Ido Artigo 116 do Decreto Municipal n° 01 de 
02 de Janeiro de 2023.  
11.8.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso Ido  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
11.9.1. o prazo de validade; 
11.9.2. a data da emissão; 
11.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
11.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
11.9.5. o valor a pagar; e 
11.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem  Onus  ao contratante; 
11.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado dos seguintes documentos: 
11.11.1. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais; 
11.11.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e  õi  Dívida Ativa da Unido, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
C) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1' de maio de 1943."  (NR),  
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
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11.11.2.1. Em caso de não apresentação da documentação do item anterior, será constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou  CI  documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133,  
de 2021.  
11.12.  A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
11.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante  
clever-6 comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
11.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
órgão municipal e/ou SICAF. 

12. Prazo de pagamento 

12.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente. 

12.3. Forma de pagamento 

12.3.1. 0 pagamento  sett'  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.3.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.3.2. 0 pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no Artigo 141 da Lei 14.133/2.021 e no Decreto Municipal n°04/2024 de 10 de Janeiro 

de 2024. 

12.4. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

quando foro caso. 

12.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

12.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Corndlementar 

n°  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

411INSON 
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário avorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

12.6. Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento parcial ou integral da 
despesa,e que dependa de adoção de medidas por parte do contratado, sua posição na ordem 
cronológica prevista no item 12.3.2  sera  suspensa até a regularização da situação. 

12.7. Regularizada as situações tratadas no item anterior, o contratado  sera  reposicionado na 
ordem cronológica, observando os prazos previstos nos termos da contratação. 

12.8. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 
despesa, oprazo para o pagamento  sera  suspenso ate a sua regularização, devendo ser mantida 
a posição da ordemcronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

12.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa devera ser liberada no prazo previsto para pagamento, 
permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

12.10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente 
na mesma posição da ordem cronológica. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

13.2. Forma de fornecimento 

13.2.1. 0 fornecimento do objeto  sera  integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, 
descrito no documento de aquisição enviado a contratada. 

14. Exigências de habilitação 

14.1. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

14.2. Habilitação jurídica 

14.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
14.2.2. Microempreendedor Individual - ME: Certificado da Condiçõo de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada  CI  verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negociosipt-briempreendedor;  
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14.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
14.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
14.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
14.2.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

OBS.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
14.3.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
14.3.4. Certidão negativa de débitos Federais - regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PG EN),  referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
14.3.5. Certidão negativa de débitos Estaduais; 
14.3.6. Certidão negativa de débitos Municipais; 
14.3.7. Certidão negativa de débitos do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
14.3.8. Certidão negativa de débitos Trabalhista -inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 
14.3.9. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
14.3.10. Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho 
no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal. 
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14.4. Qualificação Econômico-Financeira 

S 

14.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - ei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
14.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 (um); 
14.4.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 
14.4.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
14.4.2.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  
14.4.2.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido 
para fins de habilitação patrimônio liquido  minim()  de 10% do valor total estimado da 
contratação. 

14.5. Qualificação Técnica 
14.5.1. Apresentação de no mil-limo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme 
Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão, 
comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente 
serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação 
do nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas à 
conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste 
edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 14.5.1 "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva 
ao qual o atestado faz vinculagdo. 
Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), compatível com o objeto da licitação a que concorre. 
14.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
14.5.3. 0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local  ern  que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. 0 custo estimado total da contratação é de 4.700.673,12 (quatro milhes, setecentos mil, 
seiscentos e setenta e três reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela no 
Item 1.1. 
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15.2 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou  ern  decorrên e %os 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na  alit-lea  "d" do inciso li do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021;  

15.3. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
15.4. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado 

16. DEQUAÇA0 ORÇAMENTARIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão  ói  conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unido. 

16.2. A contrafação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde; 
II) Fonte de Recursos: 
1.600.0000.00 -Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
1.500.1002.00- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde; 
I) Programa de Trabalho: 
0704 10 301 1012 2.041 (Manutenção das Ações do Programa Saúde da Família (PSF)); 
0704 10 302 1007 2.043 (Manutenção das Ações do Centro de Atenção Psicossocial  (CAPS);  
0704 10 302 1007 2.046 (Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade Hospitalar 
(MAC/FAEC)). 
II) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 (material de consumo); 

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II - Modelos de Declarações 
ANEXO 11.1 

MODELO A QUE SE REFERE 0 ITEM 8.9.10. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

Nome completo:  

RG n°:_CPF n°:  

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __(nome empresarial), interessado em participar 
do Pregão Eletrônico n° / , Processo n° /  

a. esta em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 
observdncia do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal, na forma do 
Decreto Estadual n°. 42.911/1998; 

b. não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 
2.6 deste Edital. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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1V— no tocante a licitações e contratos: 

n° CPF 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME A MARCO 
LEGAL ANTICORRUpçÃo 

(em papel timbrado da licitante) 

Eu, , portador do RG n° e do 
,  representante legal do licitante (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico n° , Processo n° , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o 
artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b. a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c. o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 

d. o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 
ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e. o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e 

f. o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a pratica de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 
ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal n° 12.846/ 2013, tais como: 

I. - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 

II.- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos em Lei; 

Ill.- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
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a. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o c 
competitivo de procedimento licitatório público; 

a 
ter 

dO 
°r. c-)k bk-4, 

•$"-) 

b. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 

c. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

d. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 

f. obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 

V.- dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 
fiscalização do sistema financeiro nacional. 
(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(em papel timbrado da licitante) 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, 
NOS TERMOS DO ITEM 8.1.4.3. DO EDITAL. 

Eu, , portador do RG n° e do CPF n° , representante legal do licitante (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico n° , Processo n°  
DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO 11.4 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

Pregôo Eletrônico n.°  Processo n.°  

Objeto:  

A/C: Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

CBS:  a proposta deverá constar no mínimo as sequintes informações:  

Item: 

Quantidade: 

Descrição: 

Marca/Fabricante: 

Preço Unitário: 

Prego Total: 

Valor total da proposta R$ 

Condição de Pagamento: conforme edital e anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

CIDADE, DATA de MÊS de 2024. 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA PROPOSTA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.°  

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciard a ata de registro de pregos), 
com sede no(a) , na cidade de  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  neste ato 
representado(a) pelo(a)  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  de de de 
202..., publicada no  de  de  de , portador da matricula funcional n°  
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° /202 publicada no de / /202  processo administrativo n.° 

 RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação n° , sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 04/2024 de 10 de janeiro 
de 2024„ e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratação de  
especificado(s) no(s) item(ns)  do  Termo de Referência, anexo  [do edital de 
Licitação n° /20...] , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca 

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se 

exigido 

no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima  

Quantidade 

Minima  

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será o (nome do órgão).... 

3.2. fAlém do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de pregos: 

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada  ern  até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de pregos. 

4.5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ta de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de pregos. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 
no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo orgdo ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 

2021 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 

o  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário .o ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quanti nferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.5. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.6.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.7.1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 
5.7 observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar para negociação 
os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo 
que acima do prego do adjudicatário; ou 

5.7.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

5.8. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021: 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuacdo 
sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anu dade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 6 
alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no 
item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciad ocederd 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pregos 
poderão ser rema nejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de pregos. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgdo ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 
2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada  sera  por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Página 78190 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACA 

PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA JosE CaNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
WWW.GRAÇA.CE.GOV.BR  



svasaill 

1P-'a 
ecido 

;pk0 D d  

o 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

A 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
pela Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3. Nit-10 aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado se 
tornar superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

Local e data  

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO IV- TERMO DE CONTRATO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

ç‘t" 
o ("XI 

o  

(Processo Administrativo n°  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /. , QUE FAZEM 

ENTRE Si A  POR INTERMÉDIO DO 

(A) E 

A Prefeitura Municipal de Graça/CE, por intermédio da Secretaria de 
 (órgão contratante), com sede no(a)  na 

cidade de  /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n°  neste 
ato representado(a) pelo(a)  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de 

de de 20..., publicada no DOU de de de portador da Matricula 
Funcional n°  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n°  sediado(a) na  doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, e o Decreto Municipal 004/2024  de 10 de janeiro de 2024, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1 0 objeto do presente instrumento é a contratação de  nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

2 

3 
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 prazo de vigência da contratação é de  contados do (a) 
 na forma do artiao 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3 CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 

3.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4. 1 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLAUSULA QUINTA - PREÇO  (art.  92, V)  

5.1 0 valor total da contratação é de R$  ( ) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais conaiçoes a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

11111111111111116.  
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CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em /_/ (DiDNIMIAAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o 
indico a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagara ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serát(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 

suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 Cientificar o orgdo de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações rel&C- s 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente  imp  rtinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do protocolo 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

do 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVIII  

9.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou  ern  parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado Ci Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,  prey' cidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116,  
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  

art.  124, II, d, da Lei n°14.133. de 2021.  

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

10. 1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; Rub 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraga ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa  CI  inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

LAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaragelo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 
iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

i.0 atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 
0,5% a 15% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 12.1, de 0,5% a 15% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90, da Lei n° 14.133,  
de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  
156, §8°, da Lei n°  14.133 de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do ar!. 158 da Lei n°  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.8 0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) alias Uteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambi o Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (ad.  92, XIX) 

12.1 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequagdo do 
crono grama fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedido indenizaçao por meio de terrno 

indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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12.6 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém fhculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do  &Tao  ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art.  92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unido deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 Gestão/Unidade: 

13.1.2 Fonte de Recursos: 

13.1.3 Programa de Trabalho: 

13.1.4 Elemento de Despesa: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apás aprovação 
da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamen to. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

15.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  ól  prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese  ern  que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
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respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 20 , e ao  art.  
8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO  (art.  92, §1°) 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ...„., Seção Judiciária de  para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

P ágina 90190  
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